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Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 

 

MEMORANDO /CINLLCA-PMI/N°.  007/2023. 
 
Origem: Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 

CINLLCA. 
Destino: Gabinete do Prefeito. 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei cuja ementa ͞DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, 

REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRA“ PROVIDÊNCIA“.͟ 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Visando regular sequência aos trabalhos de implementação promovidos pela Comissão em 

epígrafe, encaminha-se o presente instrumento para, em virtude do que depõe o Art. 8º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, propor competente Projeto de Lei (ementa em epígrafe), nos moldes 

impostos pela legislação federal e em consonância ao atual entendimento dos órgãos de Controle 

Externo, como por exemplo, o teor disposto no Parecer Consulta Nº 016, de 2023 emitido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES.   

 

OàpƌeseŶteàpƌojetoàdeàleiàvisaàateŶdeƌàasàexigġŶĐiasàdaàLeiàFedeƌalàNºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeà

ϮϬϮϭàƋueàestaďeleĐeuàdƌĄstiĐasàŵudaŶçasàŶosàpƌoĐessosàdeà ĐoŶtƌataçƁesàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,à

iŵpoŶdo-seàaosàEstadosàeàMuŶiĐípiosàoàdeveƌàdeàadeƋuaçĆo,àeŵàsuasàestƌutuƌas,àdosàſƌgĆosàeàdasàfuŶçƁesà

iŶeƌeŶtesàaosàopeƌadoƌesàdestaàŶovaàsisteŵĄtiĐaàiŶeƌeŶteàaosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆo. 

 

Desteàŵodo,àiŵpƀs-seàaàoďƌigaçĆoàdeàƌegulaŵeŶtaçĆoàdasàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àEƋuipeàdeàápoio,àFisĐaisàdeàCoŶtƌato/EƋuipeàdeàFisĐalizaçĆoàeàGestoƌesàdosà

CoŶtƌatos,àaàfiŵàdeàgaƌaŶtiƌàĐoƌƌetoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàLeiàFedeƌalàdeàƌegġŶĐia,àpƌeseƌvaŶdo-seàŵaioƌàlisuƌaà

ŶosàpƌoĐediŵeŶtosàiŶeƌeŶtesàăsàliĐitaçƁesàpúďliĐasàƌealizadasàpeloàMuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ.à 

 

Nesteà espeƋue,à Đƌiou-seà oà pƌeseŶteà textoà ďusĐaŶdoà aƌĐaďouçoà Ŷoƌŵativoà Đoŵpatívelà Đoŵà aà

ƌealidadeà loĐalà eà Ƌue,à aoà ŵesŵoà teŵpo,à pƌestigiasseà osà pƌiŶĐípiosà daà legalidade,à iŵpessoalidade,à

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8930-286D-603B-B2DF.
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ŵoƌalidade,à puďliĐidade,à efiĐiġŶĐia,à iŶteƌesseà púďliĐo,à pƌoďidadeà adŵiŶistƌativa,à plaŶejaŵeŶto,à gestĆoà

poƌà ĐoŵpetġŶĐias,à segƌegaçĆoà deà fuŶçƁes,à deŶtƌeà outƌosà pƌiŶĐípiosà Đaƌosà ăà Novaà Leià deà LiĐitaçƁes,à

ĐoŶfoƌŵeàdepƁeàseuàáƌt.àϱº,àvistoàƋueàtalàŶoƌŵaàŵaƌĐouàuŵàŶovoàŵoŵeŶtoàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaà

ďƌasileiƌa.à 

 

ássiŵ,à dadoà elevadoàŶívelà deà exigġŶĐiasà eà eŶĐaƌgosàaà seƌeŵà supoƌtadosà pelaàádŵiŶistƌaçĆoà

PúďliĐaà MuŶiĐipal,à ďusĐou-seà ĐoŶsolidaƌà atƌiďuiçƁesà Ƌueà viseŵà aà Đoƌƌetaà eà seguƌaà oďseƌvąŶĐiaà daà

teleologiaà exĐeƌtaà daà Leià Fedeƌalà ºà ϭϰ.ϭϯϯ,à deà ϭºà deà aďƌilà deà ϮϬϮϭ,à ďeŵà Đoŵo,à eƋuivaleƌà oà Ŷívelà dosà

pƌofissioŶaisàƌespoŶsĄveisàpelaàexeĐuçĆoàdeàtaisàfuŶçƁes.à 

 

FoiàpoƌàestaàĐausaàƋue,àpaƌaàasàfuŶçƁesàŵaisàĐoŵplexasàeàĐujaàlegislaçĆoàfedeƌalàatƌiďuiuàŵaioƌà

ŶívelàdeàƌespoŶsaďilidades,àdefiŶiu-seàaàŶeĐessidadeàdeàƋualifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐaàsupeƌioƌàeàespeĐializada,àiŶdoà

aoàeŶĐoŶtƌoàdoàƋueàoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoàeàoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàEstadoàdoàEspíƌitoàSaŶtoà

leĐioŶaŵàsoďƌeàaàgestĆoàpoƌàĐoŵpetġŶĐias.àTalàŵedidaàvisaàpƌoŵoveƌ,àĐoŵàĐoƌƌeçĆo,àŵaioƌàseguƌaŶçaàăà

GestĆoàPúďliĐaàMuŶiĐipalàdeàƋueàosàseƌvidoƌesàdesigŶadosàpaƌaàatuaƌeŵàŶoàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆo,àdeà

aĐoƌdoà Đoŵà oà gƌauà deà ƌespoŶsaďilizaçĆoà atƌiďuído,à sejaŵà ĐoŵpeteŶteŵeŶteà Đapazesà deà Đuŵpƌiƌà osà

ƌeƋuisitosà defiŶidosà pelosà ÓƌgĆosà deà CoŶtƌoleà ExteƌŶoà e,à ŵoƌŵeŶte,à pelaà pƌſpƌiaà Leià deà LiĐitaçƁesà

iŶovadoƌa. 

 

Soďàestaàpƌeŵissa,àtodaàatuaçĆoàdaàCoŵissĆoàdeà IŵpleŵeŶtaçĆoàdaàNovaàLeiàdeàLiĐitaçƁesàeà

CoŶtƌatosàádŵiŶistƌativosàƋueàdeuàazoàaoàpƌeseŶteàpƌojetoàdeàleiàseàďalizouàŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàŶoƌŵaà

fedeƌalàeàŶoàeŶteŶdiŵeŶtoàdoŵiŶaŶteàdosàſƌgĆosàdeàCoŶtƌoleàExteƌŶo,àadeƋuaŶdo-asàăàƌealidadeàloĐal,à

iŶĐlusiveà Ŷoà Ƌueà seà ĐoŶĐeƌŶeà aosà padƌƁesà ƌeŵuŶeƌatſƌios,à oďseƌvadosà osà liŵitesà daà Leià deà

RespoŶsaďilidadeà FisĐal,à sugeƌiŶdo-seà pataŵaƌesà Ƌueà aoà ŵesŵoà teŵpoà eŵà Ƌueà gaƌaŶteŵà

ĐoƌƌespoŶdġŶĐiaàaoàŶívelàpƌofissioŶalàexigidoà;visaŶdoàatƌaçĆoàdeàpessoasàƋualifiĐadasàeàĐoŵàaàexpeƌtiseà

ŶeĐessĄƌiaàpaƌaàexeĐutaƌàosàŵelhoƌesàfluxosàdeàapliĐaçĆoàdaàNovaàLeiàdeàLiĐitaçƁesͿ,ààgeƌaƌĆoàeĐoŶoŵiaà

aoà Podeƌà ExeĐutivoàMuŶiĐipal,à gaƌaŶtiŶdo-seà elevaçĆoà Ŷaà Ƌualidadeà doà seƌviçoà púďliĐoà iŶeƌeŶteà aosà

ÓƌgĆosàƋueàopeƌaŵàosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆoàdoàąŵďitoàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal. 

 

Desteàŵodo,àeŵàpleŶoàƌespeitoàăàdesafiadoƌaàƌealidadeàfiŶaŶĐeiƌaàdoàMuŶiĐípio,àpƌopƀs-seàaà

extiŶçĆoà deà Đaƌgosà Đujosà Đustosà eƋuivalhaŵà aosà dasà gƌatifiĐaçƁesà Đƌiadasà ;Ŷoà Đaso,à pƌoŵoveŶdo-seà

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8930-286D-603B-B2DF.
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eĐoŶoŵiaͿ,àŶeĐessitaŶdoàavaliaçĆoàdeàĐoŵpetġŶĐiaàdoàChefeàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàpaƌaàiŶdiĐaçĆoà

deà taisà Đaƌgos,à ƌegistƌaŶdo-seà Ƌueà eŵďoƌaà aà estƌutuƌaà ƌeŵuŶeƌatſƌiaà seà iŶsiƌaà deŶtƌeà osà liŵitesà deà

ĐoŶveŶiġŶĐiaàeàopoƌtuŶidadeà;levaŶdo-seàseŵpƌeàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàaàƋualidadeàespeƌadaàŶaàexeĐuçĆoàdosà

tƌaďalhosàeàaàgestĆoàpoƌàĐoŵpetġŶĐiasͿ,àaàpƌoposituƌaàdoàPƌojetoàdeàLeiàpossuiàĐaƌĄteƌàoďƌigatſƌio,àsoďà

peŶaàdeàƋueàaoàseàiŶiĐiaƌàaàvigġŶĐiaàexĐlusivaàdaàNovaàLeiàdeàLiĐitaçƁes,àoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàŶĆoà

possuaà ĐoŶdiçƁesà legaisà eàestƌutuƌaisàdeà iŶiĐiaƌàƋualƋueƌàpƌoĐessoàdeà Đoŵpƌas,à ĐoŶtƌataçĆo,àpƌojetos,à

oďƌasàetĐ. 

 

IŶstaàƌegistƌaƌàƋueàaàatualàestƌutuƌaàadŵiŶistƌativaàestaďeleĐidaàpaƌaàosàpƌoĐessosàdeàliĐitaçƁesà

possuià Đustoàŵaisà elevadoàdoàƋueàaàpƌopostaà foƌŵuladaàpelaàCoŵissĆo,àdeàŵodoàƋueàaà sugestĆoàoƌaà

apƌeseŶtadaà ƌepƌeseŶtaà eĐoŶoŵiaà aosà Đofƌesà doà MuŶiĐípio,à aoà ŵesŵoà teŵpoà eŵà Ƌueà pƌeeŶĐheà osà

ƌeƋuisitosàdeteƌŵiŶadosàpelaàlegislaçĆoàfedeƌal.à 

 

Por tais considerações, encaminha-se em anexo a minuta do projeto de lei suso referendado, 

recomendando que seja levado a efeito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com as competentes 

indicações, na forma acima citada.  

 

Respeitosamente, 

 
Elenisa Leal Ferreira Gomes 

Presidente da CINLLCA 
 
 

Delcinéia Rodrigues da Silveira 
Membro da CINLLCA 

 
 

Geremias Silva de Góes 
Membro da CINLLCA 

 
 

Sarita Bayerl Soares 
Membro da CINLLCA 

 

Carmen Machado Saguiah 
Secretária da CINLLCA 

 
 

Pablo do Nascimento Pereira 
Membro da CINLLCA 

 
 

Eduardo Cavalcanti Gonçalves 
Membro da CINLLCA 

 
 

Alexchssandre Massolar Hemerly 
Membro da CINLLCA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8930-286D-603B-B2DF.
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PROJETOàDEàLEIàCOMPLEMENTáRààNº.ààààààà,àDEàϰàDEàOUTUBROàDEàϮϬϮϯ. 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRI)ES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OàPREFEITOàDEà ITáPEMIRIM,à E“TáDOàDOàE“PÍRITOà“áNTO,à Ŷoà usoà deà suasà atƌiďuiçƁesà

ĐoŶfeƌidasàpelaàLeiàOƌgąŶiĐaàdoàŵuŶiĐípioàfazàsaďeƌàƋueàaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàapƌovou,àeàele,àeŵà
Ŷoŵeàdoàpovo,àsaŶĐioŶaàeàpƌoŵulgaàaàseguiŶteàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ: 

 

CáPÍTULOàI 

Dá“àDI“PO“IÇÕE“àPRELIMINáRE“ 

“eçĆoàI 

DaàĐƌiaçĆoàdeàfuŶçƁes,àdoàoďjetoàeàdoàąŵďitoàdeàaďƌaŶgġŶĐiaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ 

 

áƌt.àϭº.ààFiĐaŵàĐƌiadasàaàfuŶçĆoàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàeàasàfuŶçƁesàdeàŵeŵďƌosàdeà
EƋuipeà deà ápoioà eà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à Ŷoà ąŵďitoà doà Podeƌà ExeĐutivoà MuŶiĐipalà deà
Itapeŵiƌiŵ,àĐoŶfoƌŵeàasàespeĐifiĐaçƁesàdispostasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
áƌt.àϮº.àEstaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàestaďeleĐeàƌegƌasàeàdiƌetƌizesàƋueàoƌieŶtaŵàaàatuaçĆoàdoà

ágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àdaàEƋuipeàdeàápoio,àdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àďeŵàĐoŵo,àaàatuaçĆoà
dosàgestoƌesàeàfisĐaisàdeàĐoŶtƌatosàŶoàąŵďitoàdoàPodeƌàExeĐutivoàdoàMuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ. 
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CáPÍTULOàII 
DáàDE“IGNáÇÃOàDá“àFUNÇÕE“ 

“eçĆoàI 
DaàFuŶçĆoàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo 

 
áƌt.à ϯº.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà seƌĄà desigŶadoà peloà Chefeà doà Podeƌà ExeĐutivoà

MuŶiĐipal,àeŵàpleŶoàaĐoƌdoàaoàƋueàdispƁeàoàáƌt.àϴºàeàoàáƌt.àϳºàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeà
aďƌilà deà ϮϬϮϭ,à oďseƌvaŶdo-seà aà gestĆoà poƌà ĐoŵpetġŶĐiaà eà oďedeĐeŶdoà ăà seguiŶteà oƌdeŵà eà
ĐoŶdiçƁes: 

 
I. “eƌà seƌvidoƌà efetivoà eà estĄvelà peƌteŶĐeŶteà aosà Ƌuadƌosà doà Podeƌà ExeĐutivoà doà

MuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ,àƋueàpossuaàfoƌŵaçĆoàdeàŶívelàsupeƌioƌàeàĐoŵpƌovadoà
ĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁes; 

II. NĆoà existiŶdoà seƌvidoƌesà Ŷasà ĐoŶdiçƁesà desĐƌitasà Ŷoà iŶĐisoà aŶteƌioƌ,à aà esĐolhaà
deveƌĄàƌeĐaiƌàsoďƌeàseƌvidoƌàefetivoàpeƌteŶĐeŶteàaosàƋuadƌosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
doà MuŶiĐípioà deà Itapeŵiƌiŵ,à Ƌueà possuaà foƌŵaçĆoà deà Ŷívelà supeƌioƌà eà
ĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁes; 

III. NĆoà existiŶdoà seƌvidoƌesà Ŷasà ĐoŶdiçƁesà desĐƌitasà Ŷosà iŶĐisosà Ià eà II,à aà esĐolhaà
podeƌĄàseƌàƌealizadaàdeŶtƌeàosàdeŵaisàseƌvidoƌesàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,à
ƋueàpossuaŵàfoƌŵaçĆoàdeàŶívelàsupeƌioƌàeàĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeà
liĐitaçƁes.à 

 
§ϭº.àNasà liĐitaçƁesàƋueàeŶvolvaŵàďeŶsàouàseƌviçosàespeĐiais,àoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà

podeƌĄà seƌà suďstituídoà poƌà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà foƌŵadaà poƌà Ŷoà ŵíŶiŵoà Ϭϯà ;tƌġsͿà eà Ŷoà
ŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos,àesĐolhidosàsoďàoďseƌvąŶĐiaàdosàĐƌitĠƌiosàdefiŶidosàŶosàiŶĐisosàIàaàIIIàdoà
Đaput desteà aƌtigo,à osà Ƌuaisà ƌespoŶdeƌĆoà solidaƌiaŵeŶteà pelosà atosà pƌatiĐadosà pelaà CoŵissĆo,à
ƌessalvaŶdo-seà oà ŵeŵďƌoà Ƌueà expƌessaƌà posiçĆoà iŶdividualà diveƌgeŶte,à fuŶdaŵeŶtadaà eà
devidaŵeŶteàƌegistƌadaàŶaàataàdaàƌeuŶiĆoàeŵàƋueàhouveƌàsidoàtoŵadaàaàdeĐisĆo.à 

 
§Ϯº.àOàĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁesàdeàƋueàtƌataŵàosàiŶĐisosàIàaàIIIàdoà

Đaput desteàaƌtigoàdeveƌĄàseƌàdeŵoŶstƌadoàŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌtifiĐaçĆoàpƌofissioŶalà
ƋueàĐoŵpƌoveàaàĐapaĐidadeàdeàatuaçĆoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁesàpúďliĐasàƌelativaŵeŶteàăàLeiàFedeƌalà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ.à 

 
§ϯº.àFiĐaŵàiŵpedidosàdeàseƌeŵàdesigŶadosàĐoŵoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàosàseƌvidoƌesà

ƋueàsejaŵàĐƀŶjuges,àĐoŵpaŶheiƌosàouàpossuaŵàvíŶĐuloàdeàpaƌeŶtesĐoàĐolateƌalàouàpoƌàafiŶidade,à
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atĠà oà teƌĐeiƌoà gƌau,à ďeŵà Đoŵo,à teŶhaŵà ligaçĆoà deà Ŷatuƌezaà tĠĐŶiĐa,à ĐoŵeƌĐial,à eĐoŶƀŵiĐa,à
fiŶaŶĐeiƌa,àtƌaďalhistaàeàĐivil,àĐoŵàĐoŶtƌatadosàhaďituaisàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàMuŶiĐipal. 

 
“eçĆoàII 

DaàEƋuipeàdeàápoio 
 
áƌt.àϰº.àáàeƋuipeàdeàapoioàeàosàƌespeĐtivosàsuďstitutosàseƌĆoàdesigŶadosàpeloàChefeàdoà

PodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,àĐoŵpoŶdo-seàdeàŶoàŵíŶiŵoàϬϯà;tƌġsͿàeàŶoàŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos,à
esĐolhidosàdeŶtƌeàosàageŶtesàpúďliĐosàviŶĐuladosàaoàPodeƌàExeĐutivoàdoàMuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ,à
paƌaà auxiliaƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà ouà aà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà Ŷoà deseŵpeŶhoà eà Ŷaà
ĐoŶduçĆoàdeàtodasàasàetapasàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio. 

 
§ϭº.àáàeƋuipeàdeàapoioàsoŵeŶteàpodeƌĄàseƌàƌespoŶsaďilizadaàpelosàatosàpƌatiĐadosàƋueà

ĐoŵpƌovadaŵeŶteàiŶduziƌeŵàaàeƌƌoàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo. 
 
§Ϯº.àOsàseƌvidoƌesàsuďstitutosàseƌĆoàdesigŶadosàeŵàŶúŵeƌoàeƋuivaleŶteàaoàdosàtitulaƌesà

desigŶadosàpaƌaàĐoŵpoƌàaàEƋuipeàdeàápoio,àdeveŶdoàĐoŶstaƌàŶoàŵesŵoàatoàdesigŶatſƌio,àĐadaà
ƋualàaoàladoàdoàŵeŵďƌoàtitulaƌàƌespeĐtivo,àĐoŵoàseuàsuďstituto. 

 
“eçĆoàIII 

DaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
áƌt.àϱº.ààOàPodeƌàExeĐutivoàŵuŶiĐipalàpodeƌĄàfoƌŵaƌàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àeŵàĐaƌĄteƌà

peƌŵaŶeŶteàouàespeĐial,àpaƌaàliĐitaçƁesàƋueàeŶvolvaŵàďeŶsàeàseƌviçosàespeĐiais,àoďseƌvaŶdo-seàoà
áƌt.àϳºàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àdeveŶdoàseƌàĐoŵpostaàpoƌàŶoàŵíŶiŵoàϬϯà
;tƌġsͿàeàŶoàŵĄxiŵoàϲà;seisͿàŵeŵďƌosàeàseƌàpƌesidida,àeŵàtodoàoàĐaso,àpeloàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà
desigŶado,àƋueàŶestaàsituaçĆoàatuaƌĄàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàPƌesideŶteàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo. 

 
§ϭº.àPaƌaàliĐitaçƁesàŶaàŵodalidadeàdiĄlogoàĐoŵpetitivo,àaàĐoŵissĆoàdeveƌĄàseƌàĐoŵpostaà

poƌà ϯà ;tƌġsͿà seƌvidoƌesà efetivosà peƌteŶĐeŶtesà aosà Ƌuadƌosà peƌŵaŶeŶtesà doà Podeƌà ExeĐutivoà
MuŶiĐipalàdeàItapeŵiƌiŵ,àdeveŶdoàseƌàpƌesididaàpeloàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƋueàŶestaàsituaçĆoà
atuaƌĄà Ŷaà ĐoŶdiçĆoà deà PƌesideŶteà daà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à adŵitidaà aà ĐoŶtƌataçĆoà deà
pƌofissioŶaisàpaƌaàassessoƌaŵeŶtoàtĠĐŶiĐo,àdesdeàƋueàjustifiĐado,àŶĆoàexiŵiŶdoàosàiŶtegƌaŶtesàdaà
CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàpaƌĄgƌafoàdaàƌespoŶsaďilizaçĆoàpelosàatosàpƌatiĐados,à
eŵàoďseƌvąŶĐiaàaoàáƌt.àϯϮ,àXIàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 
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§Ϯº.àOsàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàŶĆoàpodeƌĆoàiŶtegƌaƌàaàEƋuipeàdeàápoioà
deàƋueàtƌataàoàáƌt.àϰºàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
 

“eçĆoàIV 
DosàGestoƌesàeàdosàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos 

 
áƌt.àϲº.àOsàgestoƌesàeàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos,àďeŵàĐoŵoàseusàƌespeĐtivosàsuďstitutos,àseƌĆoà

ƌepƌeseŶtaŶtesà daà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaàMuŶiĐipal,à desigŶadosà peloà Pƌefeitoà ouà poƌà Ƌueŵà asà
ŶoƌŵasàdeàoƌgaŶizaçĆoàadŵiŶistƌativaàdoàPodeƌàExeĐutivoàiŶdiĐaƌeŵ,àpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌà
aàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatosàadŵiŶistƌativosàpoƌàesteàƌealizados. 

 
§ϭº.à Paƌaà oà exeƌĐíĐioà daà fuŶçĆo,à oà gestoƌà eà fisĐaisà deveƌĆoà seƌà ĐieŶtifiĐados,à

expƌessaŵeŶte,àdaàdesigŶaçĆoàeàƌespeĐtivasàatƌiďuiçƁesàaŶtesàdaàfoƌŵalizaçĆoàeàpuďliĐaçĆoàdoàatoà
ĐoŵpeteŶte.à 

 
§Ϯº.à Naà desigŶaçĆoà doà seƌvidoƌà deveŵà seƌà ĐoŶsideƌadosà aà Đoŵpatiďilidadeà Đoŵà asà

atƌiďuiçƁesàdoàĐaƌgo,àaàĐoŵplexidadeàdaàfisĐalizaçĆo,àoàƋuaŶtitativoàdeàĐoŶtƌatosàdesigŶadosàpaƌaà
oàageŶteàpúďliĐoàeàaàsuaàĐapaĐidadeàpaƌaàoàdeseŵpeŶhoàdasàatividades. 

 
§ϯº.àásàeveŶtuaisàŶeĐessidadesàdeàdeseŶvolviŵeŶtoàdeàĐoŵpetġŶĐias,à tƌeiŶaŵeŶtosàeà

ĐapaĐitaçĆoàdeàageŶtesàpaƌaàfiŶsàdeàfisĐalizaçĆoàeàgestĆoàĐoŶtƌatualàdeveƌĆoàseƌàevideŶĐiadasàŶoà
EstudoàTĠĐŶiĐoàPƌeliŵiŶaƌàeàseƌeŵàsaŶadas,àseàfoƌàoàĐaso,àpƌeviaŵeŶteàăàĐeleďƌaçĆoàdoàĐoŶtƌato. 

 
áƌt.à ϳº.à Osà fisĐaisà deà ĐoŶtƌatoà podeƌĆoà seƌà assistidosà eà suďsidiadosà poƌà teƌĐeiƌosà

ĐoŶtƌatadosàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àdesdeàƋueàhajaàjustifiĐativaàtĠĐŶiĐaàfuŶdaŵeŶtada,àŶĆoàexiŵiŶdoà
osà fisĐaisàeàoàágeŶteàPúďliĐoàƋueàosàdesigŶaƌàdasà ƌespoŶsaďilizaçƁesà iŶeƌeŶtesàaoàpƌoĐessoàdeà
fisĐalizaçĆo.à 

 
“eçĆoàV 

DasàVedaçƁes 
 
áƌt.àϴº.àáàdesigŶaçĆoàdosàágeŶtesàPúďliĐosàpaƌaàasàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

EƋuipeà deà ápoio,à CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à Gestoƌà eà FisĐalà deà CoŶtƌatosà deveƌĄà oďseƌvaƌà oà
pƌiŶĐípioà daà segƌegaçĆoàdeà fuŶçƁes,à vedaŶdo-seà aà desigŶaçĆoà deàŵesŵoà ageŶteà púďliĐoà paƌaà
atuaçƁesàsiŵultąŶeasàeŵàfuŶçƁesàsusĐetíveisàaàƌisĐos,àďusĐaŶdo-seàseŵpƌeàƌeduziƌàaàpossiďilidadeà
deàoĐultaçĆoàdeàeƌƌosàeàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàfƌaudesàŶosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆo. 
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áƌt.àϵº.àOsàiŵpediŵeŶtosàdesĐƌitosàŶoàáƌt.àϵºàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeà

ϮϬϮϭàdeveƌĆoàseƌàoďseƌvadosàpaƌaàaàdesigŶaçĆoàdosàageŶtesàpúďliĐosàeàdeàauxiliaƌesàƋueàsiƌvaŵàăà
ĐoŶduçĆoàdosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆoàŶoàąŵďitoàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal. 

 
 

CáPÍTULOàIII 
DáàáTUáÇÃOàEàDOàFUNCIONáMENTOàDO“àáGENTE“àDEàCONTRáTáÇÃO,àDáàEQUIPEàDEà

áPOIO,àDáàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO,àDO“àGE“TORE“àEàFI“CáI“àDEàCONTRáTO“ 
“eçĆoàI 

DaàatuaçĆoàdoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
 
áƌt.à ϭϬ.à CoŶstituià atƌiďuiçĆoà doà seƌvidoƌà desigŶadoà paƌaà aà fuŶçĆoà deà ágeŶteà deà

CoŶtƌataçĆo: 
 
I. Toŵaƌà deĐisƁesà eŵà pƌolà daà ďoaà ĐoŶduçĆoà daà liĐitaçĆo,à daƌà iŵpulsoà aoà

pƌoĐediŵeŶto,à iŶĐlusiveà poƌà ŵeioà deà deŵaŶdasà ăsà Ąƌeasà dasà uŶidadesà
adŵiŶistƌativasà iŶteƌŶas,à desĐeŶtƌalizadasà ouà ŶĆo,à paƌaà fiŶsà deà saŶeaŵeŶtoà daà
faseàpƌepaƌatſƌia,àĐasoàŶeĐessĄƌio; 

II. áĐoŵpaŶhaƌàosàtƌąŵitesàdaàliĐitaçĆo,àzelaŶdoàpeloàfluxoàsatisfatſƌioàdoàpƌoĐessoà
eàpƌoŵoveŶdoàasàdiligġŶĐiasàŶeĐessĄƌias,àdesdeàaàfaseàpƌepaƌatſƌia,àpaƌaàƋueàoà
PlaŶoàdeàCoŶtƌataçĆoàáŶualàsejaàĐuŵpƌidoàŶaàdataàpƌevista,àoďseƌvadoàaiŶda,àoà
gƌauàdeàpƌioƌidadeàdaàĐoŶtƌataçĆo; 

III. CoŶduziƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà sessĆoà púďliĐaà daà liĐitaçĆo,à pƌoŵoveŶdoà asà seguiŶtesà
açƁes: 

a. ReĐeďeƌ,àexaŵiŶaƌàeàdeĐidiƌàasàiŵpugŶaçƁesàeàosàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàaoà
editalà eà aosà seusà aŶexos,à alĠŵà deà podeƌà ƌeƋuisitaƌà suďsídiosà foƌŵaisà aosà
ƌespoŶsĄveisàpelaàelaďoƌaçĆoàdessesàdoĐuŵeŶtos; 

b. VeƌifiĐaƌàaàĐoŶfoƌŵidadeàdaàpƌopostaàeŵàƌelaçĆoàaosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶoà
edital; 

c. CooƌdeŶaƌàaàsessĆoàpúďliĐaàeàoàeŶvioàdeàlaŶĐes; 
d. VeƌifiĐaƌàeàjulgaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo; 
e. “aŶeaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàsuďstąŶĐiaàdasàpƌopostas; 
f. EŶĐaŵiŶhaƌà ăà ĐoŵissĆoà deà ĐoŶtƌataçĆoà osà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆo,à Đasoà

veƌifiƋueàaàpossiďilidadeàdeàsaŶeaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàsuďstąŶĐiaà
dosàdoĐuŵeŶtosàeàsuaàvalidadeàjuƌídiĐa; 
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g. IŶdiĐaƌàoàveŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵe; 
h. CoŶduziƌàosàtƌaďalhosàdaàEƋuipeàdeàápoio;àeà 
i. EŶĐaŵiŶhaƌà oà pƌoĐessoà devidaŵeŶteà iŶstƌuído,à apſsà eŶĐeƌƌadasà asà fasesà deà

julgaŵeŶtoàeàhaďilitaçĆo,àeàexauƌidosàosàƌeĐuƌsosàadŵiŶistƌativos,àăàautoƌidadeà
supeƌioƌàpaƌaàadjudiĐaçĆoàeàhoŵologaçĆo; 

IV. ToŵaƌàdeĐisƁesàaĐeƌĐaàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio; 
V. DaƌàiŵpulsoàaoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio,àeŵàaďasàasàsuasàfasesàeàeŵàoďseƌvąŶĐiaà

aoàpƌiŶĐípioàdaàĐeleƌidade;àe 
VI. ExeĐutaƌàƋuaisƋueƌàoutƌasàatividadesàŶeĐessĄƌiasàaoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdoàĐeƌtaŵeà

atĠàaàhoŵologaçĆo.à 
 
§ϭº.àOàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƌespoŶdeƌĄàiŶdividualŵeŶteàpelosàatosàƋueàpƌatiĐaƌ,àsalvoà

ƋuaŶdoàĐoŵpƌovadaŵeŶteàiŶduzidoàaàeƌƌoàpelaàatuaçĆoàdaàEƋuipeàdeàápoio. 
 
§Ϯº.àáàatuaçĆoàdoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàŶaàfaseàpƌepaƌatſƌiaàdeveàseàateƌàăàsupeƌvisĆoà

eàăàeveŶtuaisàdiligġŶĐiasàestƌitaŵeŶteàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàoàďoŵàfluxoàdaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual,àsoďà
peŶaàdeàseàŵalfeƌiƌàoàpƌiŶĐípioàdaàsegƌegaçĆoàdeàfuŶçƁes.à 

 
áƌt.àϭϭ.àOàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalàdoà

MuŶiĐípioàeàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipal,àasàƋuaisàsejaŵàŶeĐessĄƌiasàăàƌealizaçĆoàdeàsuasàatividadesàesseŶĐiais,àďeŵàĐoŵo,àaàfiŵà
deàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes.à 

 
§ϭº.àOàauxílioàdeàƋueàtƌataàoàĐaput seàdaƌĄàpoƌàŵeioàdeàoƌieŶtaçƁesàgeƌaisàouàeŵàƌespostaà

aàsoliĐitaçƁesàdeàapoioàespeĐífiĐas,àdeveŶdoàseƌàpƌestadasàpelosàsetoƌesàsoliĐitadosàsoďàpeŶaàdeà
ƌespoŶsaďilizaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso,àoďseƌvaŶdo-seàoàƋueàdispƁeàoà§ϯº.àdoàáƌt.àϴºàdaàLeiàFedeƌalà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 

 
§Ϯº.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà deveƌĄ,à pƌeviaŵeŶteà ăà toŵadaà deà deĐisĆo,à avaliaƌà asà

ŵaŶifestaçƁesàdeàƋueàtƌataŵàoàĐaput desteàaƌtigoàpaƌaàĐoƌƌigiƌàouàdeteƌŵiŶaƌàaàĐoƌƌeçĆo,àseàfoƌàoà
Đaso,àdeàeveŶtuaisàpƌoďleŵasàƋueàpossaŵàĐoŵpƌoŵeteƌàoàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆo.à 
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“eçĆoàII 
DaàatuaçĆoàdaàEƋuipeàdeàápoio 

 
áƌt.à ϭϮ.à áà EƋuipeà deà ápoioà Ġà ƌespoŶsĄvelà poƌà auxiliaƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà ouà aà

CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàŶasàetapasàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àdeveŶdoàĐuŵpƌiƌàsuasàoƌieŶtaçƁesàŶaà
foƌŵaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ,àseŵàpƌejuízosàdasàdeŵaisàŶoƌŵasàƋueàƌegeŵàaàŵatĠƌia.à 

 
§ϭº.ààáàEƋuipeàdeàápoioàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalàdoàMuŶiĐípioà

eàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàaà
fiŵàdeàoƌieŶtaƌàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes,àŶosàŵesŵosàteƌŵosàdoàáƌt.à
ϭϭàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
§Ϯº.àáàEƋuipeàdeàápoioàseƌĄàeŶĐaƌƌegadaàdeàƌealizaƌàoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàe/ouàRegistƌoà

CadastƌalàjuŶtoàaoàPoƌtalàNaĐioŶalàdeàCoŶtƌataçƁesàPúďliĐasàdeàƋueàtƌataàaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,à
deàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭàouàseusàeƋuivaleŶtes,àŵaŶteŶdoàaƌƋuivoàdosàfoƌŶeĐedoƌesàĐoŶteŶdoàdadosà
soďƌeà seuà deseŵpeŶhoà paƌaà fiŶsà deà aŶĄliseà deà idoŶeidade,à defeƌiŵeŶtoà ouà iŶdefeƌiŵeŶtoà doà
ƌegistƌoàĐadastƌal,àpodeŶdoàďusĐaƌàapoioàtĠĐŶiĐoàjuŶtoàaosàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalà
paƌaàaàsuaàatuaçĆo. 

 
§ϯº.àáàEƋuipeàdeàápoioàseƌĄàaàƌespoŶsĄvel,àdeŶtƌeàoutƌasàatividadesàeƋuivaleŶtes,àpeloà

laŶçaŵeŶtoàeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdasàsaŶçƁesàiŵpostasàăsàEŵpƌesas,àdeveŶdoàpaƌaàisso,àŶoàpƌazoà
ŵĄxiŵoàdeàϭϬà;dezͿàdias,àĐoŶtadosàdaàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆo,àiŶfoƌŵaƌàeàŵaŶteƌàatualizadosàosàdadosà
ƌelativosà ăsà saŶçƁesà apliĐadas,à paƌaà fiŶsà deà puďliĐidade,à Ŷoà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà
IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà –à CEI“à eà ŶoàCadastƌoàNaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà PuŶidas,à Ŷaà foƌŵaàdoà Ƌueà
dispƁeàaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 

 
“eçĆoàIII 

DaàatuaçĆoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
áƌt.àϭϯ.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàatuaƌĄ,àdeŶtƌeàoutƌasàhipſteses,àpaƌa: 
 
I. “uďstituiƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆo,à Ŷosà teƌŵosà doà §ϭºà doà áƌt.à ϯºà destaà Leià

CoŵpleŵeŶtaƌ,à ƋuaŶdoà aà liĐitaçĆoà eŶvolveƌà aà ĐoŶtƌataçĆoà eà ďeŶsà ouà seƌviçosà
espeĐiais,àoďseƌvaŶdo-seàosàdeŵaisàƌeƋuisitosàdesĐƌitosàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

II. CoŶduziƌà aà liĐitaçĆoà Ŷaà ŵodalidadeà doà diĄlogoà Đoŵpetitivo,à oďseƌvaŶdo-seà oà
dispostoàŶoàáƌt.àϱº,à§ϭº; 
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III. “aŶaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàessġŶĐia/suďstąŶĐiaàdosàdoĐuŵeŶtosàdeà
haďilitaçĆoà eà aà suaà validadeà juƌídiĐa,à ŵediaŶteà despaĐhoà fuŶdaŵeŶtadoà
ƌegistƌadoàeàaĐessívelàaàtodos,àeàatƌiďuiƌ-lhesàefiĐĄĐiaàpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆoàeàdeà
ĐlassifiĐaçĆo;àe 

IV. ReĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà julgaƌà doĐuŵeŶtosà ƌelativosà aosà pƌoĐediŵeŶtosà auxiliaƌesà
pƌevistosàŶoàáƌt.àϳϴàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àoďseƌvaŶdo-
seàasàdeŵaisàŶoƌŵasàeàƌegulaŵeŶtosàexpedidos. 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàexeĐutaƌĄàtodasàasàatƌiďuiçƁesàdispostasàpoƌà

estaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàpaƌaàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo. 
 
áƌt.àϭϰ.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalà

doàMuŶiĐípioàeàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipalàaàfiŵàdeàoƌieŶtaƌàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes. 

 
 

“eçĆoàIV 
DosàGestoƌesàeàDosàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos 

“uďseçĆoàI 
DasàátividadesàdeàGestĆoàeàdeàFisĐalizaçĆoàdosàCoŶtƌatos 

 
áƌt.àϭϱ.àásàatividadesàdeàGestĆoàeàdeàFisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatosàĐoŵpeteŵà

aosàdesigŶadosàpaƌaàasàƌespetivasà fuŶçƁes,àauxiliadosàpelosàdeŵaisàsetoƌesàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipal,àeŶteŶdeŶdo-seàasàdisposiçƁesàseguiŶtesàĐoŵo: 

 
I. GestĆoàdaàExeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato:àÉàaàĐooƌdeŶaçĆoàdasàatividadesàƌelaĐioŶadasàăà

fisĐalizaçĆoà tĠĐŶiĐaà eà adŵiŶistƌativa,à ďeŵà Đoŵo,à dosà atosà pƌepaƌatſƌiosà ăà
iŶstƌuçĆoàpƌoĐessualàeàaoàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌtiŶeŶteàaoàsetoƌà
deà ĐoŶtƌatosà paƌaà foƌŵalizaçĆoà dosà pƌoĐediŵeŶtosà ƋuaŶtoà aosà aspeĐtosà Ƌueà
eŶvolvaŵàaàpƌoƌƌogaçĆo,àalteƌaçĆo,àƌeeƋuilíďƌio,àpagaŵeŶto,àeveŶtualàapliĐaçĆoà
deàsaŶçƁes,àextiŶçĆoàdosàĐoŶtƌatos,àdeŶtƌeàoutƌos;à 

II. FisĐalizaçĆoà CoŶtƌatual:à Ġà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌatoà Đoŵà oà oďjetivoà deà
avaliaƌàaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàŶosàŵoldesàĐoŶtƌatadosàe,àseàfoƌàoàĐaso,àavaliaƌàseàaà
ƋuaŶtidade,àƋualidade,àteŵpoàeàŵodoàdaàpƌestaçĆoàouàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàestĆoà
ĐoŵpatíveisàĐoŵàosàiŶdiĐadoƌesàestipuladosàŶoàedital,àpaƌaàefeitoàdeàpagaŵeŶtoà
ĐoŶfoƌŵeàoàƌesultadoàpƌeteŶdidoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àďeŵàĐoŵo,àĐoŶstitui-seàŶasà
fuŶçƁesà Ƌueà exeƌçaŵà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà dosà aspeĐtosà adŵiŶistƌativosà dosà
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ĐoŶtƌatosà Đoŵà ƌegiŵeà deà dediĐaçĆoà exĐlusivaà deà ŵĆoà deà oďƌa,à ƋuaŶtoà ăsà
oďƌigaçƁesà pƌevideŶĐiĄƌias,à fisĐaisà eà tƌaďalhistas,à iŶseƌiŶdo-seà asà pƌovidġŶĐiasà
teŵpestivasàŶosàĐasosàdeàiŶadiŵpleŵeŶto.à 

 
§ϭº.à Osà gestoƌesà eà fisĐaisà deà ĐoŶtƌatoà teŵà oà deveƌà deà ĐoŶheĐeƌà asà Ŷoƌŵas,à asà

ƌegulaŵeŶtaçƁesà eà osà padƌƁesà estaďeleĐidosà pelaà UŶidadeà CeŶtƌalà deà CoŶtƌoleà IŶteƌŶo,à ďeŵà
Đoŵo,àasàdeŵaisàLegislaçƁesàaàŶívelàFedeƌal,àEstadualàeàMuŶiĐipal.à 

 
§Ϯº.àásàfisĐalizaçƁesàdeàƋueàtƌataàesteàaƌtigoàpodeƌĆoàseƌàƌealizadasàpoƌàseƌvidoƌàouàpoƌà

eƋuipeàdesigŶada,àƌeĐaiŶdo-seàsoďƌeàaàesĐolha,àdeàƋualƋueƌàfoƌŵa,àtodosàosàĐƌitĠƌiosàeàatƌiďuiçƁesà
defiŶidosàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
§ϯº.àásàatividadesàdeàgestĆoàeàfisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatualàdeveŵàseƌàƌealizadasà

deàfoƌŵaàpƌeveŶtiva,àƌotiŶeiƌaàeàsisteŵĄtiĐa,àpoƌàageŶtesàpúďliĐosàouàeƋuipeàdeàfisĐalizaçĆo,àdesdeà
ƋueàŶoàexeƌĐíĐioàdessasàatƌiďuiçƁesàfiƋueàasseguƌadaàaàdistiŶçĆoàdasàatividades,àaàsegƌegaçĆoàdeà
fuŶçƁesàe,àeŵàƌazĆoàdoàvoluŵeàdeàtƌaďalho,àŶĆoàfiƋueàĐoŵpƌoŵetidoàoàdeseŵpeŶhoàdasàaçƁesà
ƌelaĐioŶadasàăàgestĆoàdoàĐoŶtƌato. 

 
§ϰº.àOsàgestoƌesàeàosàfisĐaisàdeàĐoŶtƌatoàseƌĆoàassessoƌadosàpelaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌal,àpelaà

CoŶtƌoladoƌiaàGeƌalàouàpoƌàoutƌosàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,àaàfiŵàdeàdiƌiŵiƌàdúvidasà
eàsuďsidiĄ-losàĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàƌelevaŶtesàƋueàoƌieŶteŵàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàpƌeviŶaŵà
ƌisĐosàăàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual. 

 
§ϱº.àPaƌaàaàexeĐuçĆoàdasàatividadesàdeàgestĆoàeàdeàfisĐalizaçĆoàdosàĐoŶtƌatos,àdeveƌĆoàseƌà

oďseƌvados,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶte,à ĐƌitĠƌiosàoďjetivosà iŶseƌidosàeŵàMaŶuaisàexpedidosàpoƌàſƌgĆosà
ofiĐiaisàouàdeàƌeĐoŶheĐidaàƌefeƌġŶĐiaàouàŶaàsuaàfalta,àpeloàMaŶualàTĠĐŶiĐoàOpeƌaĐioŶalàeditadoà
pelaàUŶiĆoàpoƌàŵeioàdeàseusàÓƌgĆos.à 

 
“uďseçĆoàII 

DoàGestoƌàdoàCoŶtƌato 
 
áƌt.àϭϲ.àOàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàĠàoàseƌvidoƌàdesigŶadoàpaƌaàasàfuŶçƁesàespeĐifiĐadasàŶoà

áƌt.àϭϱ,àI,àseŶdoàsuasàatƌiďuiçƁes,àdeŶtƌeàoutƌas,àasàde: 
I. CooƌdeŶaƌàasàatividadesàƌelaĐioŶadasàăàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàdispƁeàoàiŶĐisoàIIàdoà

áƌt.àϭϱàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 
II. EŵitiƌàdeĐisĆoàsoďƌeàtodasàasàsoliĐitaçƁesàeàƌeĐlaŵaçƁesàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoà

dosà ĐoŶtƌatos,à Ŷoà pƌazoà deà atĠà ϭà ;uŵͿà ŵġs,à ĐoŶtadosà daà iŶstƌuçĆoà doà

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d70309dee6be77c265b849f6fd01b581



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM – ES 
SEDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 
Praça Domingos José Martins, s/nº, Centro.  
Itapemirim – Espírito Santo.  
CEP: 29.330-000 (28) 3529 7699 

 

 

 1

ƌeƋueƌiŵeŶto,à ƌessalvadosà osà ƌeƋueƌiŵeŶtosà ŵaŶifestaŵeŶteà iŵpeƌtiŶeŶtes,à
ŵeƌaŵeŶteà pƌotelatſƌiosà ouà deà ŶeŶhuŵà iŶteƌesseà paƌaà aà ďoaà exeĐuçĆoà doà
ĐoŶtƌato,àsoďàjustifiĐativaàfuŶdaŵeŶtada; 

III. áĐoŵpaŶhaƌà osà ƌegistƌosà ƌealizadosà pelosà fisĐaisà doà ĐoŶtƌatoà deà todasà asà
oĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàsuaàexeĐuçĆoàeàasàŵedidasàadotadas,àiŶfoƌŵaŶdo,àseà
foƌàoàĐaso,àăàautoƌidadeàsupeƌioƌàaƋuelasàƋueàultƌapassaƌeŵàaàsuaàĐoŵpetġŶĐia; 

IV. áĐoŵpaŶhaƌà aà ŵaŶuteŶçĆoà dasà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆoà daà ĐoŶtƌatada,à paƌaà
efeitoà deà eŵpeŶhoà deà despesaà eà pagaŵeŶto,à deveŶdoà aŶotaƌà Ŷoà ƌelatſƌioà deà
ƌisĐosà eveŶtuaisà pƌoďleŵasà Ƌueà oďstaƌeŵà oà fluxoà Ŷoƌŵalà deà liƋuidaçĆoà eà
pagaŵeŶtoàdaàdespesa; 

V. MaŶteƌàatualizadoàoàpƌoĐessoàdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àaà
exeŵploàdaàoƌdeŵàdeàseƌviço,àdoàƌegistƌoàdeàoĐoƌƌġŶĐias,àdasàalteƌaçƁesàeàdasà
pƌoƌƌogaçƁesàĐoŶtƌatuais,àelaďoƌaŶdoàƌelatſƌioàĐoŵàvistasàăàŶeĐessidadeàouàŶĆoà
deà eveŶtuaisà adeƋuaçƁesà aoà ĐoŶtƌatoà paƌaà Ƌueà ateŶdaà aà fiŶalidadeà daà
ádŵiŶistƌaçĆo; 

VI. CooƌdeŶaƌà osà atosà pƌepaƌatſƌiosà ăà iŶstƌuçĆoà pƌoĐessualà eà oà eŶvioà daà
doĐuŵeŶtaçĆoà peƌtiŶeŶteà aoà setoƌà deà ĐoŶtƌatosà paƌaà foƌŵalizaçĆoà dosà
pƌoĐediŵeŶtosàdeàƋueàdispƁeàoàiŶĐisoàIàdoàáƌt.àϭϱàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

VII. CoŵuŶiĐaƌàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àdeàfoƌŵaàpƌĠviaàeàeŵàpƌazoàƌazoĄvel,àaĐeƌĐaà
doàtĠƌŵiŶoàdosàĐoŶtƌatos,àpaƌaàƌealizaçĆoàdeàŶovaàĐoŶtƌataçĆoàouàpƌoƌƌogaçĆo,à
visaŶdoàaàsoluçĆoàdeàĐoŶtiŶuidade,àsoďàpeŶaàdeàƌespoŶsaďilizaçĆoàpessoal; 

VIII. CoŶfeĐĐioŶaƌàeàdivulgaƌàoàƌelatſƌioàfiŶalàdeàƋueàtƌataàoàáƌt.àϭϳϰ,à§ϯº,àVI,à͞d͟àdaàLeià
FedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àĐoŵàasàiŶfoƌŵaçƁesàoďtidasàduƌaŶteàaà
exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à Đoŵoà foƌŵaà deà apƌiŵoƌaŵeŶtoà dasà atividadesà daà
ádŵiŶistƌaçĆo; 

IX. átualizaƌàĐoŶtiŶuaŵeŶteàosàƌelatſƌiosàdeàƌisĐosàduƌaŶteàaàgestĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵà
apoioàdosàfisĐaisàdeàĐoŶtƌato; 

X. EŵitiƌàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdaàavaliaçĆoàƌealizadaàpelosàfisĐaisàdoàĐoŶtƌatoà
ŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpeloàĐoŶtƌatado,àĐoŵàŵeŶçĆoàaoàseuà
deseŵpeŶhoà Ŷaà exĐeçĆoà ĐoŶtƌatual,à ďaseadoà eŵà iŶdiĐadoƌesà oďjetivaŵeŶteà
defiŶidosà eà afeƌidos,à eà aà eveŶtuaisà peŶalidadesà apliĐadas,à deveŶdoà ĐoŶstaƌà doà
ĐadastƌoàdeàatestoàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁes,àĐoŶfoƌŵeàƌegulaŵeŶto;àe 

XI. DiligeŶĐiaƌàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdeàpƌoĐessoàadŵiŶistƌativoàdeàƌespoŶsaďilizaçĆoà
paƌaàfiŶsàdeàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁes,àaàseƌàĐoŶduzidoàpelaàĐoŵissĆoàdeàƋueàtƌataàoà
áƌt.àϭϱϴ,àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭàouàpeloàageŶte/setoƌà
ĐoŵàĐoŵpetġŶĐiaàpaƌaàtal,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.à 
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“uďseçĆoàIII 
DoàFisĐalàdeàCoŶtƌato 

 
áƌt.à ϭϳ.à Oà FisĐalà doà CoŶtƌatoà ouà EƋuipeà iŶdiĐadaà paƌaà fisĐalizaçĆoà sĆoà osà seƌvidoƌesà

desigŶadosà ĐoŶfoƌŵeàasà espeĐifiĐaçƁesàdefiŶidasàŶoàáƌt.à ϭϱ,à II,à seŶdoà suasà atƌiďuiçƁes,à deŶtƌeà
outƌas,àasàde: 

 
I. Pƌestaƌà apoioà tĠĐŶiĐoà eà opeƌaĐioŶalà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à suďsidiaŶdo-oà Đoŵà

iŶfoƌŵaçƁesàpeƌtiŶeŶtesàăsàsuasàĐoŵpetġŶĐias; 
II. áŶotaƌà oà histſƌiĐoà deà geƌeŶĐiaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌatoà todasà asà oĐoƌƌġŶĐiasà

ƌelaĐioŶadasà ăà suaà exeĐuçĆo,à deteƌŵiŶaŶdoà oà Ƌueà foƌà ŶeĐessĄƌioà paƌaà aà
ƌegulaƌizaçĆoàdasàfaltasàouàdosàdefeitosàoďseƌvados; 

III. Eŵitiƌà ŶotifiĐaçƁesà paƌaà aà ĐoƌƌeçĆoà deà ƌotiŶasà ouà deà ƋualƋueƌà iŶexatidĆoà ouà
iƌƌegulaƌidadeà ĐoŶstatadaà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà aà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à
deteƌŵiŶaŶdoàpƌazoàƌazoĄvelàpaƌaàaàĐoƌƌeçĆo; 

IV. IŶfoƌŵaƌà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à eŵà teŵpoà hĄďil,à aà situaçĆoà Ƌueà deŵaŶdaƌà
deĐisĆoàouàadoçĆoàdeàŵedidasàƋueàultƌapasseŵàsuaàĐoŵpetġŶĐia,àpaƌaàƋueàadoteà
asàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàeàsaŶeadoƌas,àseàfoƌàoàĐaso;à 

V. CoŵuŶiĐaƌà iŵediataŵeŶteà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ƋuaisƋueƌà oĐoƌƌġŶĐiasà Ƌueà
possaŵàiŶviaďilizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàŶasàdatasàestaďeleĐidas; 

VI. FisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƋueàsejaŵàĐuŵpƌidasàtodasàasàĐoŶdiçƁesà
estaďeleĐidas,àdeàŵodoàaàasseguƌaƌàosàŵelhoƌesàƌesultadosàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆoà
PúďliĐaàMuŶiĐipal,àĐoŶfeƌiŶdoàasàŶotasàfisĐaisàeàasàdoĐuŵeŶtaçƁesàexigidasàpaƌaà
oàpagaŵeŶtoàeàapſsàoàateste,àeŶĐaŵiŶhaƌàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƌatifiĐaçĆo; 

VII. CoŵuŶiĐaƌàoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato,àŶaàfoƌŵaàestaďeleĐidaàŶosàteƌŵosàdoàiŶĐisoàVIIà
doàáƌt.àϭϲàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

VIII. PaƌtiĐipaƌà daà atualizaçĆoà doà ƌelatſƌioà deà ƌisĐosà duƌaŶteà aà faseà deà gestĆoà doà
ĐoŶtƌato,àŶaàfoƌŵaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

IX. áuxiliaƌà oà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà pƌestaŶdoà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà
elaďoƌaçĆoàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàavaliaçĆoàƌealizadaàŶaàfisĐalizaçĆo; 

X. RealizaƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌioàdoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàƋuaŶdoàassiŵàdesigŶado,à
ŵediaŶteà teƌŵoà detalhadoà Ƌueà Đoŵpƌoveà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà exigġŶĐiasà deà
ĐaƌĄteƌàtĠĐŶiĐo.à 
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“uďseçĆoàIV 
DosàReĐeďiŵeŶtosàPƌovisſƌiosàeàDefiŶitivos 

 
áƌt.àϭϴ.ààOsàƌeĐeďiŵeŶtosàpƌovisſƌiosàfiĐaƌĆoàaàĐaƌgoàdoàfisĐalàouàeƋuipeàdeàfisĐalizaçĆoàeà

osà ƌeĐeďiŵeŶtosà defiŶitivosà aà Đaƌgoà doà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ouà ſƌgĆo/ĐoŵissĆoà desigŶadaà pelaà
autoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàtalàatƌiďuiçĆo. 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àOsà pƌazosà eàŵĠtodosà paƌaà ƌealizaçĆoàdosà ƌeĐeďiŵeŶtosà pƌovisſƌiosà eà

defiŶitivosà seƌĆoà defiŶidosà eŵà ĐoŶtƌato,à Đasoà ŶĆoà hajaà ƌegulaŵeŶtaçĆoà espeĐífiĐa,à Ŷosà teƌŵosà
dispostosàŶoàáƌt.àϭϰϬ,à§ϯº,àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 

 
“uďseçĆoàV 

DaàĐoŶtƌataçĆoàdeàteƌĐeiƌosàpaƌaàassistiƌàouàsuďsidiaƌàosàFisĐaisàdeàCoŶtƌato 
 
áƌt.àϭϵ.àOàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàpodeƌĄàĐoŶtƌataƌàteƌĐeiƌos,àŶaàfoƌŵaàdoàĐaput doà

áƌt.àϭϭϳàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àaàfiŵàdeàassistiƌàeàsuďsidiaƌàosàFisĐaisàdeà
CoŶtƌatoàouàEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆo,àdesdeàƋueàoďseƌvadasàasàƌegƌasàseguiŶtes: 

 
I. Hajaà fuŶdaŵeŶtadaà justifiĐativaà Ƌueà ŵotiveà aà ĐoŶtƌataçĆoà eà deŵoŶstƌeà aà

pƌeĐaƌiedadeàdeà ĐoŶdiçƁesàdoà FisĐalà doàCoŶtƌatoàouàdaàEƋuipeàdeà FisĐalizaçĆoà
paƌaàoàĐoƌƌetoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàfuŶçƁes; 

II. áà Eŵpƌesaà ouà pƌofissioŶalà ĐoŶtƌatadoà assuŵaà aà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà oďjetivaà
pelaàveƌaĐidadeàeàpelaàpƌeĐisĆoàdasà iŶfoƌŵaçƁesàpƌestadas,àfiƌŵaŶdoàteƌŵoàdeà
Đoŵpƌoŵissoà eà deà ĐoŶfideŶĐialidade,à seà foƌà oà Đaso,à ŶĆoà podeŶdoà exeƌĐeƌà
atƌiďuiçĆoà pƌſpƌiaà eà exĐlusivaà deà FisĐalà deà CoŶtƌatoà ouà EƋuipeà deà FisĐalizaçĆo,à
fuŶĐioŶaŶdoàĐoŵoàauxiliaƌàdestesàpaƌaàtodosàosàefeitosàlegaisàdoàĐoŶtƌatoàaàseƌà
fisĐalizado; 

III. Oà FisĐalà doà CoŶtƌatoà ouà aà EƋuipeà deà FisĐalizaçĆoà ŶĆoà seƌĆoà exiŵidosà dasà
ƌespoŶsaďilidadesà pelosà atosà Ƌueà pƌatiĐaƌà ouà Ŷosà Đasosà deà eƌƌoà gƌosseiƌo,à Ŷosà
liŵitesàdasàiŶfoƌŵaçƁesàƌeĐeďidasàdoàteƌĐeiƌoàĐoŶtƌatado. 

 
 

“uďseçĆoàVI 
DasàdeĐisƁesàiŶeƌeŶtesàăàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatos 

 
áƌt.àϮϬ.ààásàdeĐisƁesàsoďƌeàtodasàasàsoliĐitaçƁes,àƌeĐlaŵaçƁesàeàoutƌasàƋuestƁesàiŶeƌeŶtesà

ăà exeĐuçĆoà osà ĐoŶtƌatos,à ƌessalvadasà aƋuelasà ŵaŶifestaŵeŶteà iŵpeƌtiŶeŶtes,à ŵeƌaŵeŶteà
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pƌotelatſƌiasàouàdeàŶeŶhuŵàiŶteƌesseàpaƌaàaàďoaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeveƌĆoàseƌàpƌofeƌidasàeŵà
atĠàϬϭà;uŵͿàŵġsàĐoŶtadoàdaàĐoƌƌetaàiŶstƌuçĆoàdoàƌeƋueƌiŵeŶto. 

 
§ϭº.àOàpƌazoàdeàƋueàtƌataàoàĐaputàdesteàaƌtigoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàvez,àpoƌàigualà

peƌíodo,àdesdeàƋueàfuŶdaŵeŶtadaŵeŶteàŵotivado. 
 
§Ϯº.à ásà deĐisƁesà deà Ƌueà tƌataà oà Đaput desteà aƌtigoà seƌĆoà toŵadasà pelaà áutoƌidadeà

“upeƌioƌ,àpeloàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàouàpeloàFisĐalàdoàCoŶtƌatoà/àEƋuipeàdeàfisĐalziaçĆoàŶosàliŵitesà
dasàĐoŵpetġŶĐiasàdefiŶidasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
áƌt.àϮϭ.àáàáutoƌidadeà“upeƌioƌ,àoàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàouàoàFisĐalàdoàCoŶtƌatoà/àEƋuipeàdeà

FisĐalizaçĆoà seƌĆoà auxiliadosà pelaà PƌoĐuƌadoƌiaà Geƌalà doàMuŶiĐípioà eà pelaà UŶidadeà CeŶtƌalà deà
CoŶtƌoleàIŶteƌŶo,àosàƋuaisàseƌĆoàƌespoŶsĄveisàpoƌàdiƌiŵiƌàdúvidasàeàsuďsidiĄ-losàĐoŵàŵaŶifestaçƁesà
Ƌueà siƌvaŵà ăà pƌeveŶçĆoà deà ƌisĐosà Ŷaà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à Ŷaà foƌŵaà doà Ƌueà dispƁeà estaà Leià
CoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
 

CáPÍTULOàIV 
Dá“àGRáTIFICáÇÕE“àPáRáàOàEXERCÍCIOàDá“àFUNÇÕE“àDEàáGENTEàDEàCONTRáTáÇÃO,à

EQUIPEàDEàáPOIOàEàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO 
 
áƌt.àϮϮ.àFiĐaŵàĐƌiadasàgƌatifiĐaçƁesàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdasàfuŶçƁesàeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàeàEƋuipeàdeàápoio,àdeàĐaƌĄteƌàiŶeƌeŶteàăsàfuŶçƁesàdefiŶidasàŶestaàLeià
CoŵpleŵeŶtaƌ,àĐoŶstituiŶdo-seàdiƌeitoàdosàseƌvidoƌesàdesigŶados,àsoďàasàseguiŶtesàĐoŶdiçƁes: 

 
I. GƌatifiĐaçĆoàTĠĐŶiĐaàpaƌaàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà–àGTáC:àϲϱ%à;sesseŶtaàeàĐiŶĐoà

poƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàatƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“-Ϭϯ; 
II. GƌatifiĐaçĆoà TĠĐŶiĐaà paƌaà Meŵďƌoà daà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà –à GTCC:à ϭϱ%à

;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàatƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“-Ϭϯ; 
III. GƌatifiĐaçĆoàpaƌaàMeŵďƌoàdeàEƋuipeàdeàápoioà–àGEá:àϴ%àà;oitoàpoƌàĐeŶtoͿàoàvaloƌà

atƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“à-Ϭϯ.à 
 

§ϭº.àNosàĐasosà eŵàƋueàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàatuaƌàŶaà ĐoŶdiçĆoàdeàPƌesideŶteàdeà
CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àseƌĄàdevidaàapeŶasàaàGƌatifiĐaçĆoàdefiŶidaàŶoàáƌt.àϮϮ,àI. 

 
§Ϯº.àOàvaloƌàdaàgƌatifiĐaçĆoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàpeƌŵaŶeŶteàouàespeĐialàseƌĄàaà

defiŶidaà Ŷoà iŶĐisoà IIà doà Đaput desteà áƌtigo,à podeŶdoà seƌà ĐoŶstituídaà deà Ŷoà ŵĄxiŵoà Ϭϲà ;seisͿà
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seƌvidoƌes,à iŶĐluídoàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƋueàaàpƌesidiƌĄ,àvedaŶdo-seàaàĐƌiaçĆoàdeàŵaisàdeà
uŵaàCoŵissĆo,àsejaàelaàPeƌŵaŶeŶteàouàEspeĐialàeàdeveŶdoàsuďsistiƌàsoŵeŶteàuŵaàdelasàaoàŵesŵoà
teŵpoàĐoŶfoƌŵeàopçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàMuŶiĐipal. 

 
§ϯº.à Osà valoƌesà daà gƌatifiĐaçĆoà deà Ƌueà tƌataà esteà aƌtigoà aĐoŵpaŶhaƌĆoà asà ĐoƌƌeçƁesà

pƌoĐedidasàpelaàƌevisĆoàgeƌalàaŶualàdosàseƌvidoƌesàiŶeƌeŶteàaosàveŶĐiŵeŶtosàdeàŶívelàDCá“-Ϭϯ. 
 
§ϰº.àOsàseƌvidoƌesàdesigŶadosàĐoŵoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàouàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeà

CoŶtƌataçĆoàeàEƋuipeàdeàápoioàƋueàpossuaŵàĐaƌgaàhoƌĄƌiaàiŶfeƌioƌàaàϴhà;oitoàhoƌasͿàdiĄƌiasà/àϰϬhà
;ƋuaƌeŶtaà hoƌasͿà seŵaŶaisà deveƌĆoà ƌealizaƌà aà Đaƌgaà hoƌĄƌiaà deà ϴhà ;oitoà hoƌasͿà diĄƌiasà /à ϰϬhà
;ƋuaƌeŶtaàhoƌasͿàseŵaŶais. 

 
§ϱº.à “eƌĄà adŵitidaà apeŶasà uŵaà EƋuipeà deà ápoioà paƌaà auxiliaƌà osà tƌaďalhosà taŶtoà doà

ágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àƋuaŶtoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àsejaàestaàpeƌŵaŶeŶteàouàespeĐial,à
ĐoŶstituídaàdeàŶoàŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos. 

 
§ϲº.à Osà seƌvidoƌesà desigŶadosà Đoŵoà suďstitutos,à Ŷaà foƌŵaà destaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌ,à

soŵeŶteàfaƌĆoàjusàăàpeƌĐepçĆoàdaàGƌatifiĐaçĆoàTĠĐŶiĐaàƋuaŶdoàefetivaŵeŶteàatuaƌeŵàŶoàlugaƌàdosà
seƌvidoƌesàtitulaƌesàƋue,àƋuaŶdoàsuďstituídos,àŶĆoàfaƌĆoàjusàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàgƌatifiĐaçĆo.à 

 
áƌt.à Ϯϯ.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆo,à aà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà eà aà EƋuipeà deà ápoioà

deveƌĆoà eŶĐaŵiŶhaƌà aoà ſƌgĆoà ƌespoŶsĄvelà pelosà ReĐuƌsosà HuŵaŶosà eà PagaŵeŶtosà doà Podeƌà
ExeĐutivoà MuŶiĐipal,à atĠà oà diaà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà deà Đadaà ŵġsà oà ƌelatſƌioà ŵeŶsalà siŵplifiĐadoà dasà
atividadesàdeseŶvolvidasàŶoàŵġsàaŶteƌioƌ,àdeveŶdoàestaƌàassiŶadoàpoƌàtodosàosàŵeŵďƌos,àpaƌaà
veƌifiĐaçĆoàdaàefetivaàatuaçĆoàdestes,àpaƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶtoàdaàgƌatifiĐaçĆoàƌespeĐtiva.à 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àNoàŵġsàeŵàƋueàŶĆoàhouveƌàapƌeseŶtaçĆoàdeàƌelatſƌioàdasàatividadesà

deseŶvolvidasà pelosà ageŶtesà púďliĐosà ŵeŶĐioŶadosà Ŷoà Đaput desteà aƌtigo,à ŶĆoà seƌĄà devidoà oà
pagaŵeŶtoàdasàgƌatifiĐaçƁesàpƌevistasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
 

CáPÍTULOàV 
Dá“àDI“PO“IÇÕE“àFINáI“àEàTRáN“ITÓRIá“ 

 
áƌt.àϮϰ.àásàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àEƋuipeàdeàápoio,àCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,à

GestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆoàŶĆoàpodeƌĆoàseƌàƌeĐusadasàpelosàágeŶtesà
PúďliĐosà desigŶados,à deveŶdoà oà Podeƌà ExeĐutivoà MuŶiĐipalà gaƌaŶtiƌà asà ĐoŶdiçƁesà tĠĐŶiĐasà
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ŶeĐessĄƌiasàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdasà fuŶçƁes,à iŶĐluiŶdo-seà tƌeiŶaŵeŶtosà eà ĐapaĐitaçƁesàpeƌiſdiĐas,à
eƋuipaŵeŶtos,à sisteŵas,à ŵateƌiaisà eà outƌasà estƌutuƌasà ŶeĐessĄƌiasà ăà Đoƌƌetaà ƌealizaçĆoà dosà
tƌaďalhos. 

 
áƌt.àϮϱ.àNaàhipſteseàdeàhaveƌeŵàliŵitaçƁesàtĠĐŶiĐasàƋueàiŵpeçaŵàoàĐoƌƌetoàĐuŵpƌiŵeŶtoà

dasàatƌiďuiçƁesà iŶeƌeŶtesàăsà fuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àEƋuipeàdeàápoio,àCoŵissĆoàdeà
CoŶtƌataçĆo,àGestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆo,àoàágeŶteàPúďliĐoàdesigŶadoà
deveƌĄà ĐoŵuŶiĐaƌà oà fatoà aoà seuà supeƌioƌà hieƌĄƌƋuiĐo,à deà ŵaŶeiƌaà foƌŵal,à podeŶdoà oà Podeƌà
ExeĐutivoà MuŶiĐipalà pƌovideŶĐiaƌà aà ƋualifiĐaçĆoà pƌĠviaà doà seƌvidoƌà paƌaà oà deseŵpeŶhoà dasà
fuŶçƁes,à ĐoŶfoƌŵeà aà Ŷatuƌezaà eà aà Đoŵplexidadeà doà oďjeto,à ouà desigŶaƌà outƌoà seƌvidoƌà Đoŵàaà
ƋualifiĐaçĆoàƌeƋueƌida.àà 

 
áƌt.àϮϲàáàdesigŶaçĆoàdosàágeŶtesàPúďliĐosàpaƌaàasà fuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

EƋuipeàdeàápoio,àCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àGestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆoà
deveƌĄàoďseƌvaƌàoàpƌiŶĐípioàdaàsegƌegaçĆoàdeàfuŶçƁes,àvedaŶdo-seàaàdesigŶaçĆoàdeàŵesŵoàageŶteà
púďliĐoàpaƌaàatuaçƁesàsiŵultąŶeasàeŵàfuŶçƁesàsusĐetíveisàaàƌisĐos,àďusĐaŶdo-seàseŵpƌeàƌeduziƌàaà
possiďilidadeàdeàoĐultaçĆoàdeàeƌƌosàeàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàfƌaudesàŶosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆo. 

 
áƌt.à Ϯϳ.à Paƌaà supoƌtaƌà osà Đustosà daà ĐƌiaçĆoà dasà gƌatifiĐaçƁesà dispostasà Ŷestaà Leià

CoŵpleŵeŶtaƌ,àĐuŵpƌiŶdoàosàliŵitesàdaàLeiàdeàRespoŶsaďilidadeàFisĐalàeàpaƌaàeliŵiŶaƌàĐoŶflitoàdeà
ĐoŵpetġŶĐiasàeŶtƌeàágeŶtesàPúďliĐosàdeŶtƌoàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,àfiĐaŵ:à 

 
I. ExtiŶtosàosàĐaƌgosàde: 

a. ;Oďs. DesigŶaƌ Đaƌgos eŵ valoƌes eƋuivaleŶtes paƌa seƌeŵ extiŶtos – Custo total 
estiŵado _ŵeŶsal_ Đoŵ todas as gƌatifiĐações – R$ ϭϮ.ϱϳϲ,ϴϭͿ; 

 
áƌt.àϮϴ.àEstaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàeŶtƌaàeŵàvigoƌàeŵàŶaàdataàdeàsuaàpuďliĐaçĆo,àpƌoduziŶdoà

seusàefeitosàaàpaƌtiƌàdoàdiaàϯϬàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϮϯ. 
 

Itapeŵiƌiŵ-E“,àϰàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϮϯ. 
 
 

áNTÔNIOàDáàROCHáà“áLE“ 
PƌefeitoàdeàItapeŵiƌiŵ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES 
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Protocolo BPMS nº.: 20.122/2023 
Referência: Solicitação CINLLC 

Origem: GAP 

Destinatário: SEMAPLAG  
 

DESPACHO 

 

Encaminho os autos para análise do requerimento inicial, considerando-se 

tratar-se de matéria afeta a essa secretaria, manifestando-se acerca da 

regulamentação da matéria ventilada na exordial, mormente quanto à indicação 

dos cargos da estrutura dessa secretaria a serem extintos, cujos custos equivalham 

aos das gratificações a serem criadas, diligenciando-se junto ao setor competente 

para sua formalização, nos moldes da legislação de regência. 

Após, encaminhem-se o presente à SEFIN, a fim de proceder-se a declaração 

de adequação orçamentária/financeira, em cumprimento ao estabelecido nos 

artigos 15, 16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF. 

Sendo o que nos cumpria, reitero votos de estima e distinta consideração. 

 

Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2023. 

 
 

RICARDO VASCONCELOS CORDEIRO 
Secretário de Integridade Governamental e Transparência 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Ref.: Protocolo BPMS nº 20.122/2023

MEMORANDO/CINLLCA-PMI Nº. 007/2023

DESPACHO

Tratam os autos de Processo Administrativo instaurado pela Comissa*o

Te+cnica para implementaça*o da Lei Federal nº 14.133/2021 no a/mbito municipal a

fim de propor o Projeto de Lei sobre criaça*o de funço* es, regras e diretrizes para a

atuaça*o do agente de contrataça*o, da equipe de apoio, da comissa*o de contrataça*o,

e dos gestores e fiscais de contratos.

Nota-se que os autos foram remetidos a essa Secretaria pela Secretaria

Municipal  de Integridade Governamental  e  Transpare/ncia para manifestaça*o  no

dia 13 de novembro de 2023. 

Importante apontar que um dos pontos centrais do Projeto de Lei - PL e+

a  gratificaça*o  de  funça*o  do  Agente  de  Contrataça*o,  da  Equipe  de  Apoio,  e  da

Comissa*o  de  Contrataça*o  perante  as  atribuiço* es  te+cnicas  e  especí+ficas  a  serem

desenvolvidas nas atividades de contrataço* es pu+ blicas e licitaço* es, tendo em vista

que  o  exercí+cio  de  atividade  supera  as  atribuiço* es  comuns  do  cargo,

caracterizando-se como um serviço excepcional, eventual ou transito+ rio, sujeito a:

contraprestaça*o justa e acumulado a: s funço* es ordina+ rias do servidor pu+ blico.

Importante  salientar  que  o  poder  de  iniciativa  para  a  criaça*o  e

reestruturaça*o funcional de cargos e o+ rga*os da Administraça*o Direta encontra-se
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

no a/mbito de discricionariedade do detentor do Poder, cabendo a este o exame da

convenie/ncia e oportunidade para a tomada de decisa*o, desde que respeitados os

ditames legais e constitucionais.

Quanto a indicaça*o dos cargos da estrutura dessa secretaria a serem

extintos, sugere-se os cargos de Diretor de Dep. Geral e o Diretor de Departamento,

apesar de serem cargos de suma importa/ncia em seus departamentos.

Cumpre  informar  que  tal  propositura  deve  ser  acompanhada  de

relato+ rio  de  impacto  orçamenta+ rio  e  financeiro,  bem  como  declaraça*o  do

ordenador de despesa,  estando em consona/ncia com a Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC101/2000), conforme se afere de seu artigo 21, ao tratar do controle das

despesas com pessoal:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da

despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o
disposto no inciso XIII  do art.  37  e no  § 1o do art.  169 da
Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas
com pessoal inativo.

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será
acompanhado de:

I  -  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subseqüentes;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

II  -  declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual

e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I -  adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos

para o exercício;

II  -  compatível  com o plano plurianual  e a lei  de diretrizes

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e

não infrinja qualquer de suas disposições.

 Constituição Federal: 

Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  não  poderá

exceder  os  limites  estabelecidos  em  lei  complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§  1º  A  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração,  a  criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação  de  pessoal,  a  qualquer  título,  pelos  órgãos  e
entidades  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive
fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  só
poderão  ser  feitas:  (Renumerado  do  parágrafo  único,  pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

I  -  se  houver  prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998)

II  -  se  houver  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias,  ressalvadas  as  empresas  públicas  e  as
sociedades  de  economia  mista.   (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998).

Desta feita, ratifico as informaço* es delineadas pela Comissa*o Te+cnica

para implementaça*o da Lei Federal 14.133/2021 em a/mbito municipal, e remeto o

caderno  digital  para  estudo  de  despesa  com  a  folha.  Apo+ s  seja  remetido  para

estudo  do  impacto  financeiro  com  urge/ncia,  devendo  ser  observado  a  data  de

recesso da Casa de Leis.

Sendo o que nos cumpria, s.m.j.  reiteramos nossos votos de estima e

consideraça*o

SKARLATY FABELO CORRÊA

Secreta+ ria Municipal de Administraça*o,

Planejamento e Gesta*o.
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL  

 

DESPACHO 

Processo BPMS 20.122/2023 

 

A SEMAPLAG, 

Abaixo está a tabela com os valores das gratificações constantes no projeto de 
lei. 

TABELA COM AS GRATIFICAÇÕES PREVISTAS NO PROJETO DE LEI 

GRATIFICAÇÕES 
VALOR DCAS 

III 
PERCENTUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

QTDE. SUBTOTAL 

Agente de Contratação - GTAC  

 R$ 6.987,17  

65%  R$  4.541,66  1  R$  4.541,66  

Comissão de Contratação - GTCC 15%  R$  1.048,08  5  R$  5.240,38  

Equipe de Apoio - GEA 8%  R$     558,97  5  R$  2.794,87  

   Valor Total  R$12.576,91  

 

Segue em anexo a planilha com a previsão de redução de gastos com a folha de 
pagamento por conta da extinção de 01 cargo de Diretor Geral de Departamento e 01 
Diretor de Departamento. 

 Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal 
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1 Diretor de Departamento Geral 6.987,17R$       291,13R$      1.537,18R$     64,05R$            582,26R$        128,10R$          1.000,00R$   1 10.589,89R$    127.078,69R$    

2 Diretor de Departamento 5.071,33R$       211,31R$      1.115,69R$     46,49R$            422,61R$        92,97R$            1.000,00R$   1 7.960,40R$      95.524,81R$      

2 18.550,29R$    222.603,50R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal

PREVISÃO DE REDUÇÃO DE GASTOS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Ref.: Protocolo BPMS nº 20.122/2023

MEMORANDO/CINLLCA-PMI Nº. 007/2023

DESPACHO

Aduz os autos de Projeto de Lei sobre a criaça*o de funço* es,  regras e

diretrizes  para  a  atuaça*o  do  agente  de  contrataça*o,  da  equipe  de  apoio,  da

comissa*o de contrataça*o, e dos gestores e fiscais de contratos.

Verifica-se que o caderno digital foi promovido a3  Secretaria Municipal

de Integridade Governamental, que posteriormente remeteu a essa Secretaria para

manifestaça*o  acerca  da  mate5ria,  para  indicaça*o  dos  cargos  da  estrutura  da

SEMAPLAG a serem extintos.

Ato  contí5nuo,  a  Subsecretaria  de  Administraça*o  e  Gesta*o  de  Pessoal

realizou o estudo contextualizado aos cargos indicados por essa secretaria, sob a

prisma dos valores das gratificaço* es mencionados no projeto de lei.

Importante registrar o percentual de 65% (sessenta cinco por cento)

optado  pela  Comissa*o  Te5cnica  para  a  gratificaça*o  te5cnica  do  Agente  de

Contrataça*o, no entanto, a Lei Complementar nº. 071/2009 preve?  o percentual de

gratificaça*o em 60% (sessenta por cento).
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

Remete-se os autos a3  Procuradoria Geral para ana5 lise do Projeto de Lei,

em  especial  ao  percentual  indicado  no  artigo  22,  se  esta5  nos  ditames  das

legislaço* es  vigentes.  Importante  a  ana5 lise  jurí5dica  para  ulterior  impacto

orçamenta5 rio-financeiro, conforme Art. 16 a LRF.

  

SKARLATY FABELO CORRÊA

Secreta5 ria Municipal de Administraça*o,

Planejamento e Gesta*o.
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
CNPJ nº 27.174.168/0001-70 

 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça Domingos José Martins, s/n – Centro – CEP 29.330-000 – Itapemirim/ES 
 procuradoria@itapemirim.es.gov.br 

 

1 

 

 

 

 

D E S P A C H O 

 

 

 

 

PROTOCOLO BPMS Nº 20122/2023 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ASSUNTO: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI 

 

Cuidam os autos de procedimento administrativo inaugurado pela Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Gestão, cujo teor consiste em projeto de lei referente à 
criação de funções, regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do poder 
executivo do município de Itapemirim/ES. 

 

Diante da matéria que se apresenta, promovo a remessa do caderno processual para a 
ilustríssima Procuradora titular da Procuradoria Setorial Legislativa, nos moldes do art. 2º, 
inciso III, da Portaria PGM nº 1/20221, para que se proceda a análise e a correlata emissão de 
parecer jurídico. 

 

Itapemirim/ES, 28 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

DIEGO GUIMARÃES RIBEIRO 
Procurador-Geral 

Matrícula nº 211867-01 
 

 
 

                                           
1 Art. 2º. São atribuições das Procuradorias Municipais Setoriais, além de outras atribuições que lhe forem conferidas: 
[...] 
III - Procuradoria Legislativa - Elaborar ou examinar a redação e a justificação de anteprojetos de leis de iniciativa do Poder 
Executivo, minutas de decreto, portarias, regulamentos e demais atos administrativos oficiais, bem como analisar os projetos 
de lei do Poder Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Projeto; 
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MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM
CNPJ  nº  27.174.168/0001-70

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Domingos José Martins, sem número – Centro - 29.330-000 – Itapemirim (ES)

 – procuradoria@itapemirim.es.gov.br

DESPACHO   
Processo Administrat ivo Eletronico N.º  20.122/2023

-  Minuta  de  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a

criação  de  funções,  regras  e  diretrizes  para  a

atuação  do  Agente  de  Contratação,  da  Equipe  de

Apoio,  da  Comissão  de  Contratação  e  dos  Gestores

e  Fiscais  de  Contratos,  no  ambito  do  Poder

Executivo do Município de Itapemirim.

A SIGET,

Trata-se  de  pedido  de  parecer  jurídico  sobre  Minuta  de  Projeto  de  Lei

conforme preambulado.

DA ABRANGÊNCIA DO PRESENTE DESPACHO

A presente minuta  de projeto de lei  é  objeto de trabalho  da Comissão Técnica

para  implementação  das  disposições  da  Lei  Federal  n.º  14133/2021,  no

âmbito  do  Poder  Executivo  Municipal,  conforme  Decreto  Municipal

19851/2023.

Foram  apresentadas  just if icat ivas  no  MEMORANDO/CINLLCA-PMI/N°.

007/2023, conforme os termos em que especif ica

Conforme  já  pontuado  nos  Pareceres  anteriores,  não  compete  a  esta

Procuradoria  a  anál ise  das  decisões  tomadas  pelos  servidores  nomeados  na

referida  Comissão  Técnica,  nem  sobre  o  acatamento  ou  não  das  sugestões

emitidas  nos  pareceres  jurídicos  uma  vez  que,  conforme  ressalvado  pelo

art igo  5º  do  Decreto  Municipal  19387/2022,  o  Poder  Executivo  Municipal

conferiu  a ela poder decisório  sobre o tema.
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MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM
CNPJ  nº  27.174.168/0001-70

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Domingos José Martins, sem número – Centro - 29.330-000 – Itapemirim (ES)
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Assim,  esta  Procuradoria  Setorial  Legis lat iva  apresenta  manifestações

opinativas,  sem  vinculação  obrigatória,  razão  pela  qual  deixo  de  anal isar  a

natureza técnica  .

Assim,  tendo  em  vista  que  o  Procurador  Geral  do  Município  submeteu  o

presente  material  a  anál ise  desta  Procuradoria  Legis lat iva,  qualquer

manifestação desta revestir-se-á de caráter  opinativo.

Assim,  diante  do  que  é  apresentado  no  caderno  processual,  sol ic ito  os

seguintes esclarecimentos e providencias:

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Verif icamos  a  necessidade  das  seguintes  providências  para  devida  instrução

processual:

1.  Manifestação  de  ciência  e  interesse  do  Chefe  do  Poder  Executivo  para

prosseguimento do presente;

2.  Adequação  da  plani lha  de  gastos  apresentada  pela  SAGESP  quanto  a

apresentação  de  cálculo  de  despesas  encargos  patronais,  férias  e  13º  salário

na criação das novas gratif icações;

3.  Não  consta  manifestação  da  Comissão  Técnica  sobre  a  possibi l idade  de

redução  do  percentual  de  gratif icação  apontada  pela  Secretaria  Municipal  de

Administração,  dos  atuais  65%  (sessenta  por  cento)  para  60%  (sessenta  por

cento) concedido a função gratif icação de Diretor Geral;

4.  Saneadas  essas  providências,  sol ic ito  a  remessa  dos  cálculos  à  SEFIN  para

elaboração de estudo de impacto orçamentário  e f inanceiro;

DA REDAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI

Em  leitura  da  minuta  apresentada,  restou  dúvida  quanto  a  redação  dos

art igos  4º  e  5º,  quanto  a  Equipe  de  Apoio  e  a  Comissão  de  Contratação,  onde

consta que haverá designação de servidores para sua composição, não f icando
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MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Domingos José Martins, sem número – Centro - 29.330-000 – Itapemirim (ES)

 – procuradoria@itapemirim.es.gov.br

claro  se  deverão  ser  ocupantes  de  cargos  efetivos  ou  poderão  ser  servidores

comissionados.  

Quanto a percepção de gratif icação por servidor comissionado designado para

as  funções  da  Lei  Federal  14.133/2021  não  há  previsão  expressa  que  autorize

o seu pagamento,  sendo desaconselhado por esta Procuradoria.

O  Parecer  Consulta  TCEES  n.º  12/2023  autorizou  a  concessão  de  gratif icação

para servidores comissionados que exerçam a função de f iscal  de contrato.

Antes,  a  Instrução  Técnica  considerou  impossível  o  percebimento  de

gratif icação pelos servidores  comissionados,  podendo esses  serem designados

como  Fiscal  de  Contratos,  mas  sem  recebimento  de  gratif icação,  nos

seguintes termos:

3)  Em  sendo  possível  o  exercíc io  da  referida  função  pelo

servidor  comissionado,  ele  pode  ser  remunerado  pelo  seu

exercíc io?

Apesar  de  os  servidores  comissionados  poderem  exercer  a

f iscal ização  contratual,  não  é  possível  o  pagamento  de

gratif icação  pelo  exercíc io  da  função  de  f iscal  de  contrato  a

servidor  ocupante  de  cargo  em  comissão.  O  cargo

comissionado,  por  se  destinar  apenas  às  atribuições  de

direção,  chef ia  e  assessoramento  (art.  37,  V,  CF),  já  engloba

uma  remuneração  diferenciada.  Portanto,  considerando  a

natureza  do  cargo  em  comissão,  não        cabe  o  pagamento  de

gratif icações  pagas em razão do trabalho.

No  entanto,  na  relatoria,  o  relator  discorda  do  posic ionamento  da  Instrução

Técnica  e  menciona  a  possibi l idade  de  recebimento  de  gratif icação  por

servidor comissionado, c itando o Parecer Consulta 43/2021.
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Não verif icamos essa  assert iva no Parecer Consulta 43/2021,  pelo contrário,  a

Instrução  Técnica,  que  serviu  de  parâmetro  para  sua  aprovação,  dita  que  não

é  possível  o  recebimento  de  gratif icação  por  participação  em  Comissão  de

Licitação por servidor  comissionado  :

“Ante  o  exposto,  verif ica-se  a  possibi l idade  de  servidor

comissionado  participar  de        Comissão  ,  sendo que  na  Comissão

de  Lic itação,  pelo  menos  dois  membros  devem  ser  ocupantes

de  cargos  que  integrem  o  quadro  permanente,  entretanto,

não  é  possível  acumular  a  remuneração  de  cargo  em

comissão com gratif icação.”

Assim,  sugiro  que  haja  redação  expressa  quanto  composição  da  Comissão  de

Contratação  e  a  Equipe  de  Apoio,  quanto  a  designação  de  servidores

efetivos,  ou em razão da necessidade,  a  designação de servidor comissionado,

ressalvando  que  este  não  perceberá  a  gratif icação  prevista  no  art igo  22  da

minuta do Projeto de Lei .

Quanto  ao  Agente  de  Contratação,  a  previsão  inserta  no  inciso  I I I  do  art.  3º

abre a possibi l idade de designação de servidor comissionado para a função de

Agente  de  Contratação.  No  entanto,  este  deverá  também  guardar  a  mesma

proibição  já  mencionada  para  os  demais  membros  da  Comissão  de

Contratação e Equipe de Apoio quanto a percepção de gratif icação.

Sobre  esse  tema,  na  ausência  de  orientação  do  TCEES,  nos  valemos  do

Acórdão 3561/2023 do Tribunal  de Contas do Paraná, Acórdão 3561/2023, que

respondeu  consulta  sobre  o  pagamento  de  gratif icação  a  servidor

comissionado  ocupante  das  funções  criadas  pela  Lei  Federal  14133/2021,

quando foi  formulada a seguinte consulta:

“Questiona  se  as  funções  atribuídas  aos  agentes  públicos

através  da  Lei  n.º  14.133/21  poderão  ser  exercidas  por

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 92542a5eab708f5bef5465020e535d31



MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM
CNPJ  nº  27.174.168/0001-70

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Domingos José Martins, sem número – Centro - 29.330-000 – Itapemirim (ES)

 – procuradoria@itapemirim.es.gov.br

servidores  comissionados  e  se  os  mesmos,  nas  condições

atuais  do  quadro  de  pessoal  que  se  encontra  o  Município  e

diante  do  interesse  público  revelado,  poderão  receber

gratif icação,  mediante  lei  autorizat iva,  pelo  exercíc io  de

função até que sejam designados servidores efetivos.

Resposta:  Não,  não  é  possível  a  acumulação  da  remuneração

de  cargo  em   comissão  com  gratif icação  por  função  de

confiança  ou  com  outras  inst ituídas  em  razão  de  condições

excepcionais  de  serviço,  consoante  entendimento  dotado  de

força  normativa  já  estabelecido  por  esta  C.  Corte  de  Contas

no  Prejulgado  n.º  25.  (Processo  279036/23.

https://www1.tce.pr.gov.br/mult imidia/2023/11/pdf/0038081

1.pdf)

Por  f im,  feitas  as  considerações  anteriores,  independente  do  acatamento  ou

não,  sol ic ito  que  seja  apresentada  redação  f inal  da  minuta  de  Projeto  de  Lei

com  a  indicação  dos  cargos  a  serem  extintos,  para  anál ise  redacional  e  de

atendimento à legis lação vigente sobre o tema.

É o que nos cabia manifestar.                                                 
Itapemirim-ES,  29 de novembro de 2023.

JOHSUA PONTES ALVES DALMOLIN
Procuradora Municipal  -  OAB/ES 13610
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Itapemirim-ES, 07 de dezembro de 2023. 

 

Protocolo: Eletrônico BPMS Nº 20.122/2023 

 

Origem: Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 

CINLLCA. 

Destino: Procuradoria   

 

Assunto:  Projeto de Lei cuja ementa ͞DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.͟ 

  

 

Ilma. Sra. Procuradora Municipal,  

A Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos reunida, 

resolve tecer as seguintes considerações sobre o presente processo. 

No que concerne à possível dúvida relativamente aos artigos 4º e 5º, quanto a Equipe de Apoio 

e a Coŵissão de CoŶtƌatação, a esĐolha do teƌŵo ͞AgeŶte PúďliĐo͟ foƌa proposital, tendo em vista que a 

intenção foi a de se estabelecer, de fato, um gênero, permitindo-se que a designação recaia, não somente 

sobre servidores Comissionados, como também, sobre contratados ou servidores efetivos, tendo em vista 

que para tais funções, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos não vinculou dever de 

nomeação a certa espécie de provimento (efetivo, no caso), o que permitirá que a Administração Pública 

Municipal amplificar sua capacidade de atender aos requisitos da lei, realizando gestão por competência 

dos servidores dentro de um rol mais flexível de designação.  

Sobre a possibilidade de concessão e gratificação a servidores não integrantes de carreira com 

provimento efetivo, cabe salientar algumas considerações, tendo em vista que embora a Nova Lei não 

torne expressa a autorização de seu pagamento, também não o desautoriza, cabendo a autonomia 

própria de cada Ente da Federação o seu estabelecimento, visto que configuraria invasão de competência 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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constitucional, por parte da União,  regular tal normas em cunho estrito, visto que suas competências se 

alicerçam somente sobre normas gerais, in casu. 

Nesta toada, verifica-se que o parecer jurídico juntado aos autos se alicerça sobre manifestação 

da área técnica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo-TCEESS nos autos do parecer consulta 

43/2021 (não levando em conta a manifestação do precitado Tribunal no que diz respeito à possibilidade, 

inclusive, de pagamento de quinquênios e decênios aos servidores Comissionados), mas desconsidera o 

entendimento do Egrégio TCEES no que concerne ao Parecer Consulta nº 12/2023 (embora cite tal fato) 

formulado pela Câmara Municipal de Marilândia, cujo teor é vinculativo e informa a possibilidade de 

pagamento de gratificação aos servidores comissionados que sejam designados como fiscais de contrato, 

desde que previsto em Lei. Insta registrar que tal decisão decorre do posicionamento adotado pelo 

Tribunal suso referenciado em outras oportunidades, a saber, no Parecer em Consulta 23/2018 e no 

Estudo Técnico de Jurisprudência 16/2021, in verbis: 

͞Em suma, o consulente pretende saber sobre se há vedação 

constitucional ou legal a que servidores ocupantes de cargos 

comissionados percebam adicionais ou gratificações com 

base no tempo de serviço (quinquênios). Sobre a matéria em 

exame, manifestou-se o NJS – Núcleo de Jurisprudências e 

Súmulas que ao analisar a existência, no âmbito deste 

Tribunal, de deliberação que aborda o tema questionado 

nesta Consulta, proferindo o Estudo Técnico de 

Jurisprudência ( 00025/2018-4, em que se concluiu pela 

existência do Parecer em Consulta TC nº 007/2003 concluiu 

que, dada a autonomia municipal, além das vantagens 

pecuniárias já previstas constitucionalmente, cada ente 

político poderá conceder as vantagens pecuniárias que seu 

orçamento permitir aos ocupantes de cargo em comissão, 

desde que compatíveis com a característica da 

precariedade e outras mais, inerentes aos cargos 

comissionados. (TCE-ES. Controle Externo > Consulta. 

Parecer em Consulta 00023/2018-5. Processo TC 

07051/2018-5. Relator: Rodrigo Coelho do Carmo. Órgão 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Julgador: Ordinária/Plenário. Data da sessão: 18/12/2018, 

Data da Publicação no DO-TCES: 11/03/2019). 

(Destaques não constantes no original). 

Deste modo, verifica-se que a concessão de gratificação aos servidores 

comissionados/contratados se torna possível, pois que ao analisar a possibilidade de pagamento de 

quinquênio, decênio ou gratificação pelo exercício da função de fiscal do contrato, o Tribunal de Contas 

in comento se manifestou alguŵas vezes Ŷo seŶtido de Ƌue ͞dada a autonomia municipal, além das 

vantagens pecuniárias já previstas constitucionalmente, cada ente político, neste caso, o município, 

poderá conceder as vantagens pecuniárias que seu ordenamento permitir (gratificações, neste caso) 

aos ocupantes de cargo em comissão, desde que compatíveis com a característica da precariedade 

(ocupação e destituição) e outras mais inerentes aos cargos comissionados. Assim, por analogia, não 

vejo óbice para a percepção de gratificação, por servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 

comissão, em razão do exercício cumulativo de suas funções com as de fiscal de contrato, devendo o 

ente fundamentar-se em lei local já existente que discipline o regime jurídico do servidor público e que 

preveja a concessão de tal gratificação ou mesmo criar lei específica disciplinando o assunto͟. (Voto do 

relator - , TCE-ES. Controle Externo > Consulta. Parecer em Consulta 00012/20023-3. Processo TC 

07898/2022-1. Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. Órgão Julgador: Ordinária/Plenário. Data da 

sessão: 15/06/2023, Data da Publicação no DO-TCES: 26/06/2023). 

Portanto, faz-se mister informar que o posicionamento do TCEES acima indicado não fora 

exclusivo do relator, mas consubstanciado em uma decisão do Plenário do Egrégio Tribunal, que possui 

caráter vinculativo a todos os Municípios capixabas, o que permite segurança jurídica no prosseguimento 

do feito com a concessão da gratificação de que trata ao projeto de lei para os servidores que, embora 

não ocupantes de cargo de provimento efetivo, tenham direito à percepção da gratificação, caso sejam 

designados para compor as comissões respectivas, assim definidas na minuta do Projeto de Lei.  

Tal medida torna justa a execução da atividade por todos os membros, sem caráter 

discriminatório, tendo em vista que os valores de gratificação serão concedidos em razão do exercício 

cumulativo de funções, em plena consagração do princípio da isonomia (vez que tal espécie 

remuneratória será paga em razão do exercício de função adicional, de extrema relevância e 

responsabilidade) e independentemente da forma de provimento do cargo.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Em razão disto, verifica-se que o TCEES se manifestou exaustivamente sobre o tema de 

gratificação aos servidores comissionados, não havendo razão para sobrepujar seu entendimento por 

meio de manifestação oriunda do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cuja seara de atuação e 

fiscalização está adstrita àquele estado, com suas peculiaridades próprias, não havendo que se falar em 

omissão de análise por parte do Tribunal Espiritossantense. 

No que concerne à alegação de manifestação prévia do Chefe do Poder Executivo, insta frisar 

que esta Comissão fora estabelecida por meio de Decreto deste, sendo sua última alteração registrada 

sob o número 19.851, de 2023, publicada no Diário Oficial do Município do Dia 11 de agosto de 2023, 

razão pela qual o presente projeto de lei resulta do próprio exercício da função designada pela Autoridade 

solicitada, em estrito cumprimento às competências delegadas à Comissão, dentre as quais está a de 

atuar proativamente na execução dos atos administrativos imprescindíveis à implementação da nova 

Lei (Art. 3º, VII), devendo todos os atos processuais, por todos os setores, serem praticados de forma 

célere (dada urgência indicada no Decreto), a fim de permitir a tomada de decisão por parte do Chefe do 

Poder Executivo Municipal nos moldes da motivação ͞per relationem͟, na forma do §1º do Art. 50 da Lei 

Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999 – Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, que quando houver por encaminhar a versão final do r. projeto ao Poder Legislativo, terá 

todas as informações necessárias à sua decisão, permitindo-se melhor a oferta de condições para 

segurança jurídica/administrativa em sua tomada de decisão. 

Também neste sentido está a questão relativamente ao percentual de gratificação, pois que 

fluiu de aspectos objetivamente avaliados e fora estabelecido por decisão colegiada desta comissão nos 

termos de 65% (sessenta e cinco por cento) do nível DCAS-03 (equivalente ao cargo de Diretor Geral), 

firmando-a nos exatos padrões relativamente ao percentual de função gratificada atualmente 

praticado quando os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo são designados para 

ocuparem cargos comissionados. Deste modo, a Comissão avaliou as peculiaridades inerentes à função 

do cargo de Agente Contratação contrastando-a com a dos cargos de níveis mais altos atualmente 

existentes neste Poder e dado elevado nível de responsabilidade e de conhecimento técnico atribuído ao 

cargo de Agente de Contratação para exercício de funções que lhe são definidas pela Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (inobstante a responsabilização pessoal que decorre de sua 

atuação em todo o processo), justificou-se como adequado o estabelecimento da gratificação no 

percentual proposto.  

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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Desta forma, dada importância e complexidade das funções a serem desenvolvidas pelo 

servidor designado para as funções de Agente de Contratação, arbitrou-se o sobredito referencial, 

conforme as razões informadas, sendo tal pleito levado à apreciação colegiada pela Comissão que, ao 

analisa-lo, decidiu pelo seu estabelecimento.  

Por fim, ressalta-se que a minuta do projeto de lei in questio fora alterada apenas na parte final, 

especialmente em seu Art. 27, aproveitando-se para atender a um pleito do Ministério Público do Estado 

do Espírito Santo contida no Processo Digital nº 20533/2023, concernente à extinção da gratificação 

criada pela Lei Complementar Municipal nº 227/2018 – Que criou a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Administrativa – GDATA, a fim de poder suportar os custos da criação da Lei.   

Quanto aos demais questionamentos elencados pela manifestação da douta Procuradora, esta 

comissão se posiciona de acordo, manifestando-se por seu cumprimento integral.  

Atenciosamente,   

 

Elenisa Leal Ferreira Gomes 
Presidente da CINLLCA 

 
 
 
 

Delcinéia Rodrigues da Silveira 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Geremias Silva de Góes 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Sarita Bayerl Soares 
Membro da CINLLCA 

 

Carmen Machado Saguiah 
Secretária da CINLLCA 

 
 
 
 

Pablo do Nascimento Pereira 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Eduardo Cavalcante Gonçalves 
Membro da CINLLCA 

 
 
 
 

Alexchssandre Massolar Hemerly 
Membro da CINLLCA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Cavalcante Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F482-A51F-1BCA-1982.
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PROJETOàDEàLEIàCOMPLEMENTáRààNº.ààààààà,àDEàϰàDEàDE)EMBROàDEàϮϬϮϯ. 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OàPREFEITOàDEà ITáPEMIRIM,àE“TáDOàDOàE“PÍRITOà“áNTO,àŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesà

ĐoŶfeƌidasàpelaàLeiàOƌgąŶiĐaàdoàŵuŶiĐípioàfazàsaďeƌàƋueàaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàapƌovou,àeàele,àeŵà
Ŷoŵeàdoàpovo,àsaŶĐioŶaàeàpƌoŵulgaàaàseguiŶteàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ: 

 

CáPÍTULOàI 

Dá“àDI“PO“IÇÕE“àPRELIMINáRE“ 

“eçĆoàI 

DaàĐƌiaçĆoàdeàfuŶçƁes,àdoàoďjetoàeàdoàąŵďitoàdeàaďƌaŶgġŶĐiaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ 

 

áƌt.àϭº.ààFiĐaŵàĐƌiadasàaàfuŶçĆoàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàeàasàfuŶçƁesàdeàŵeŵďƌosàdeà
EƋuipeà deà ápoioà eà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à Ŷoà ąŵďitoà doà Podeƌà ExeĐutivoà MuŶiĐipalà deà
Itapeŵiƌiŵ,àĐoŶfoƌŵeàasàespeĐifiĐaçƁesàdispostasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
áƌt.àϮº.àEstaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàestaďeleĐeàƌegƌasàeàdiƌetƌizesàƋueàoƌieŶtaŵàaàatuaçĆoàdoà

ágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àdaàEƋuipeàdeàápoio,àdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àďeŵàĐoŵo,àaàatuaçĆoà
dosàgestoƌesàeàfisĐaisàdeàĐoŶtƌatosàŶoàąŵďitoàdoàPodeƌàExeĐutivoàdoàMuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ. 
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CáPÍTULOàII 
DáàDE“IGNáÇÃOàDá“àFUNÇÕE“ 

“eçĆoàI 
DaàFuŶçĆoàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo 

 
áƌt.à ϯº.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà seƌĄà desigŶadoà peloà Chefeà doà Podeƌà ExeĐutivoà

MuŶiĐipal,àeŵàpleŶoàaĐoƌdoàaoàƋueàdispƁeàoàáƌt.àϴºàeàoàáƌt.àϳºàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeà
aďƌilà deà ϮϬϮϭ,à oďseƌvaŶdo-seà aà gestĆoà poƌà ĐoŵpetġŶĐiaà eà oďedeĐeŶdoà ăà seguiŶteà oƌdeŵà eà
ĐoŶdiçƁes: 

 
I. “eƌà seƌvidoƌà efetivoà eà estĄvelà peƌteŶĐeŶteà aosà Ƌuadƌosà doà Podeƌà ExeĐutivoà doà

MuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ,àƋueàpossuaàfoƌŵaçĆoàdeàŶívelàsupeƌioƌàeàĐoŵpƌovadoà
ĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁes; 

II. NĆoà existiŶdoà seƌvidoƌesà Ŷasà ĐoŶdiçƁesà desĐƌitasà Ŷoà iŶĐisoà aŶteƌioƌ,à aà esĐolhaà
deveƌĄàƌeĐaiƌàsoďƌeàseƌvidoƌàefetivoàpeƌteŶĐeŶteàaosàƋuadƌosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
doà MuŶiĐípioà deà Itapeŵiƌiŵ,à Ƌueà possuaà foƌŵaçĆoà deà Ŷívelà supeƌioƌà eà
ĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁes; 

III. NĆoà existiŶdoà seƌvidoƌesà Ŷasà ĐoŶdiçƁesà desĐƌitasà Ŷosà iŶĐisosà Ià eà II,à aà esĐolhaà
podeƌĄàseƌàƌealizadaàdeŶtƌeàosàdeŵaisàseƌvidoƌesàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,à
ƋueàpossuaŵàfoƌŵaçĆoàdeàŶívelàsupeƌioƌàeàĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeà
liĐitaçƁes.à 

 
§ϭº.àNasà liĐitaçƁesàƋueàeŶvolvaŵàďeŶsàouàseƌviçosàespeĐiais,àoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà

podeƌĄà seƌà suďstituídoà poƌà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà foƌŵadaà poƌà Ŷoà ŵíŶiŵoà Ϭϯà ;tƌġsͿà eà Ŷoà
ŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos,àesĐolhidosàsoďàoďseƌvąŶĐiaàdosàĐƌitĠƌiosàdefiŶidosàŶosàiŶĐisosàIàaàIIIàdoà
caput desteà aƌtigo,à osà Ƌuaisà ƌespoŶdeƌĆoà solidaƌiaŵeŶteà pelosà atosà pƌatiĐadosà pelaà CoŵissĆo,à
ƌessalvaŶdo-seà oà ŵeŵďƌoà Ƌueà expƌessaƌà posiçĆoà iŶdividualà diveƌgeŶte,à fuŶdaŵeŶtadaà eà
devidaŵeŶteàƌegistƌadaàŶaàataàdaàƌeuŶiĆoàeŵàƋueàhouveƌàsidoàtoŵadaàaàdeĐisĆo.à 

 
§Ϯº.àOàĐoŵpƌovadoàĐoŶheĐiŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁesàdeàƋueàtƌataŵàosàiŶĐisosàIàaàIIIàdoà

caput desteàaƌtigoàdeveƌĄàseƌàdeŵoŶstƌadoàŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌtifiĐaçĆoàpƌofissioŶalà
ƋueàĐoŵpƌoveàaàĐapaĐidadeàdeàatuaçĆoàŶaàĄƌeaàdeàliĐitaçƁesàpúďliĐasàƌelativaŵeŶteàăàLeiàFedeƌalà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ.à 

 
§ϯº.àFiĐaŵàiŵpedidosàdeàseƌeŵàdesigŶadosàĐoŵoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàosàseƌvidoƌesà

ƋueàsejaŵàĐƀŶjuges,àĐoŵpaŶheiƌosàouàpossuaŵàvíŶĐuloàdeàpaƌeŶtesĐoàĐolateƌalàouàpoƌàafiŶidade,à
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atĠà oà teƌĐeiƌoà gƌau,à ďeŵà Đoŵo,à teŶhaŵà ligaçĆoà deà Ŷatuƌezaà tĠĐŶiĐa,à ĐoŵeƌĐial,à eĐoŶƀŵiĐa,à
fiŶaŶĐeiƌa,àtƌaďalhistaàeàĐivil,àĐoŵàĐoŶtƌatadosàhaďituaisàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàMuŶiĐipal. 

 
“eçĆoàII 

DaàEƋuipeàdeàápoio 
 
áƌt.àϰº.àáàeƋuipeàdeàapoioàeàosàƌespeĐtivosàsuďstitutosàseƌĆoàdesigŶadosàpeloàChefeàdoà

PodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,àĐoŵpoŶdo-seàdeàŶoàŵíŶiŵoàϬϯà;tƌġsͿàeàŶoàŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos,à
esĐolhidosàdeŶtƌeàosàageŶtesàpúďliĐosàviŶĐuladosàaoàPodeƌàExeĐutivoàdoàMuŶiĐípioàdeàItapeŵiƌiŵ,à
paƌaà auxiliaƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà ouà aà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà Ŷoà deseŵpeŶhoà eà Ŷaà
ĐoŶduçĆoàdeàtodasàasàetapasàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio. 

 
§ϭº.àáàeƋuipeàdeàapoioàsoŵeŶteàpodeƌĄàseƌàƌespoŶsaďilizadaàpelosàatosàpƌatiĐadosàƋueà

ĐoŵpƌovadaŵeŶteàiŶduziƌeŵàaàeƌƌoàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo. 
 
§Ϯº.àOsàseƌvidoƌesàsuďstitutosàseƌĆoàdesigŶadosàeŵàŶúŵeƌoàeƋuivaleŶteàaoàdosàtitulaƌesà

desigŶadosàpaƌaàĐoŵpoƌàaàEƋuipeàdeàápoio,àdeveŶdoàĐoŶstaƌàŶoàŵesŵoàatoàdesigŶatſƌio,àĐadaà
ƋualàaoàladoàdoàŵeŵďƌoàtitulaƌàƌespeĐtivo,àĐoŵoàseuàsuďstituto. 

 
“eçĆoàIII 

DaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
áƌt.àϱº.ààOàPodeƌàExeĐutivoàŵuŶiĐipalàpodeƌĄàfoƌŵaƌàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àeŵàĐaƌĄteƌà

peƌŵaŶeŶteàouàespeĐial,àpaƌaàliĐitaçƁesàƋueàeŶvolvaŵàďeŶsàeàseƌviçosàespeĐiais,àoďseƌvaŶdo-seàoà
áƌt.àϳºàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àdeveŶdoàseƌàĐoŵpostaàpoƌàŶoàŵíŶiŵoàϬϯà
;tƌġsͿàeàŶoàŵĄxiŵoàϲà;seisͿàŵeŵďƌosàeàseƌàpƌesidida,àeŵàtodoàoàĐaso,àpeloàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà
desigŶado,àƋueàŶestaàsituaçĆoàatuaƌĄàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàPƌesideŶteàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo. 

 
§ϭº.àPaƌaàliĐitaçƁesàŶaàŵodalidadeàdiĄlogoàĐoŵpetitivo,àaàĐoŵissĆoàdeveƌĄàseƌàĐoŵpostaà

poƌà ϯà ;tƌġsͿà seƌvidoƌesà efetivosà peƌteŶĐeŶtesà aosà Ƌuadƌosà peƌŵaŶeŶtesà doà Podeƌà ExeĐutivoà
MuŶiĐipalàdeàItapeŵiƌiŵ,àdeveŶdoàseƌàpƌesididaàpeloàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƋueàŶestaàsituaçĆoà
atuaƌĄà Ŷaà ĐoŶdiçĆoà deà PƌesideŶteà daà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à adŵitidaà aà ĐoŶtƌataçĆoà deà
pƌofissioŶaisàpaƌaàassessoƌaŵeŶtoàtĠĐŶiĐo,àdesdeàƋueàjustifiĐado,àŶĆoàexiŵiŶdoàosàiŶtegƌaŶtesàdaà
CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàpaƌĄgƌafoàdaàƌespoŶsaďilizaçĆoàpelosàatosàpƌatiĐados,à
eŵàoďseƌvąŶĐiaàaoàáƌt.àϯϮ,àXIàdaàLeiàFedeƌalàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 
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§Ϯº.àOsàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàŶĆoàpodeƌĆoàiŶtegƌaƌàaàEƋuipeàdeàápoioà
deàƋueàtƌataàoàáƌt.àϰºàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
 

“eçĆoàIV 
DosàGestoƌesàeàdosàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos 

 
áƌt.àϲº.àOsàgestoƌesàeàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos,àďeŵàĐoŵoàseusàƌespeĐtivosàsuďstitutos,àseƌĆoà

ƌepƌeseŶtaŶtesà daà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaàMuŶiĐipal,à desigŶadosà peloà Pƌefeitoà ouà poƌà Ƌueŵà asà
ŶoƌŵasàdeàoƌgaŶizaçĆoàadŵiŶistƌativaàdoàPodeƌàExeĐutivoàiŶdiĐaƌeŵ,àpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌà
aàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatosàadŵiŶistƌativosàpoƌàesteàƌealizados. 

 
§ϭº.à Paƌaà oà exeƌĐíĐioà daà fuŶçĆo,à oà gestoƌà eà fisĐaisà deveƌĆoà seƌà ĐieŶtifiĐados,à

expƌessaŵeŶte,àdaàdesigŶaçĆoàeàƌespeĐtivasàatƌiďuiçƁesàaŶtesàdaàfoƌŵalizaçĆoàeàpuďliĐaçĆoàdoàatoà
ĐoŵpeteŶte.à 

 
§Ϯº.à Naà desigŶaçĆoà doà seƌvidoƌà deveŵà seƌà ĐoŶsideƌadosà aà Đoŵpatiďilidadeà Đoŵà asà

atƌiďuiçƁesàdoàĐaƌgo,àaàĐoŵplexidadeàdaàfisĐalizaçĆo,àoàƋuaŶtitativoàdeàĐoŶtƌatosàdesigŶadosàpaƌaà
oàageŶteàpúďliĐoàeàaàsuaàĐapaĐidadeàpaƌaàoàdeseŵpeŶhoàdasàatividades. 

 
§ϯº.àásàeveŶtuaisàŶeĐessidadesàdeàdeseŶvolviŵeŶtoàdeàĐoŵpetġŶĐias,à tƌeiŶaŵeŶtosàeà

ĐapaĐitaçĆoàdeàageŶtesàpaƌaàfiŶsàdeàfisĐalizaçĆoàeàgestĆoàĐoŶtƌatualàdeveƌĆoàseƌàevideŶĐiadasàŶoà
EstudoàTĠĐŶiĐoàPƌeliŵiŶaƌàeàseƌeŵàsaŶadas,àseàfoƌàoàĐaso,àpƌeviaŵeŶteàăàĐeleďƌaçĆoàdoàĐoŶtƌato. 

 
áƌt.à ϳº.à Osà fisĐaisà deà ĐoŶtƌatoà podeƌĆoà seƌà assistidosà eà suďsidiadosà poƌà teƌĐeiƌosà

ĐoŶtƌatadosàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àdesdeàƋueàhajaàjustifiĐativaàtĠĐŶiĐaàfuŶdaŵeŶtada,àŶĆoàexiŵiŶdoà
osà fisĐaisàeàoàágeŶteàPúďliĐoàƋueàosàdesigŶaƌàdasà ƌespoŶsaďilizaçƁesà iŶeƌeŶtesàaoàpƌoĐessoàdeà
fisĐalizaçĆo.à 

 
“eçĆoàV 

DasàVedaçƁes 
 
áƌt.àϴº.àáàdesigŶaçĆoàdosàágeŶtesàPúďliĐosàpaƌaàasàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

EƋuipeà deà ápoio,à CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆo,à Gestoƌà eà FisĐalà deà CoŶtƌatosà deveƌĄà oďseƌvaƌà oà
pƌiŶĐípioà daà segƌegaçĆoàdeà fuŶçƁes,à vedaŶdo-seà aà desigŶaçĆoà deàŵesŵoà ageŶteà púďliĐoà paƌaà
atuaçƁesàsiŵultąŶeasàeŵàfuŶçƁesàsusĐetíveisàaàƌisĐos,àďusĐaŶdo-seàseŵpƌeàƌeduziƌàaàpossiďilidadeà
deàoĐultaçĆoàdeàeƌƌosàeàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàfƌaudesàŶosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆo. 
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áƌt.àϵº.àOsàiŵpediŵeŶtosàdesĐƌitosàŶoàáƌt.àϵºàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeà

ϮϬϮϭàdeveƌĆoàseƌàoďseƌvadosàpaƌaàaàdesigŶaçĆoàdosàageŶtesàpúďliĐosàeàdeàauxiliaƌesàƋueàsiƌvaŵàăà
ĐoŶduçĆoàdosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆoàŶoàąŵďitoàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal. 

 
 

CáPÍTULOàIII 
DáàáTUáÇÃOàEàDOàFUNCIONáMENTOàDO“àáGENTE“àDEàCONTRáTáÇÃO,àDáàEQUIPEàDEà

áPOIO,àDáàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO,àDO“àGE“TORE“àEàFI“CáI“àDEàCONTRáTO“ 
“eçĆoàI 

DaàatuaçĆoàdoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
 
áƌt.à ϭϬ.à CoŶstituià atƌiďuiçĆoà doà seƌvidoƌà desigŶadoà paƌaà aà fuŶçĆoà deà ágeŶteà deà

CoŶtƌataçĆo: 
 
I. Toŵaƌà deĐisƁesà eŵà pƌolà daà ďoaà ĐoŶduçĆoà daà liĐitaçĆo,à daƌà iŵpulsoà aoà

pƌoĐediŵeŶto,à iŶĐlusiveà poƌà ŵeioà deà deŵaŶdasà ăsà Ąƌeasà dasà uŶidadesà
adŵiŶistƌativasà iŶteƌŶas,à desĐeŶtƌalizadasà ouà ŶĆo,à paƌaà fiŶsà deà saŶeaŵeŶtoà daà
faseàpƌepaƌatſƌia,àĐasoàŶeĐessĄƌio; 

II. áĐoŵpaŶhaƌàosàtƌąŵitesàdaàliĐitaçĆo,àzelaŶdoàpeloàfluxoàsatisfatſƌioàdoàpƌoĐessoà
eàpƌoŵoveŶdoàasàdiligġŶĐiasàŶeĐessĄƌias,àdesdeàaàfaseàpƌepaƌatſƌia,àpaƌaàƋueàoà
PlaŶoàdeàCoŶtƌataçĆoàáŶualàsejaàĐuŵpƌidoàŶaàdataàpƌevista,àoďseƌvadoàaiŶda,àoà
gƌauàdeàpƌioƌidadeàdaàĐoŶtƌataçĆo; 

III. CoŶduziƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà sessĆoà púďliĐaà daà liĐitaçĆo,à pƌoŵoveŶdoà asà seguiŶtesà
açƁes: 

a. ReĐeďeƌ,àexaŵiŶaƌàeàdeĐidiƌàasàiŵpugŶaçƁesàeàosàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàaoà
editalà eà aosà seusà aŶexos,à alĠŵà deà podeƌà ƌeƋuisitaƌà suďsídiosà foƌŵaisà aosà
ƌespoŶsĄveisàpelaàelaďoƌaçĆoàdessesàdoĐuŵeŶtos; 

b. VeƌifiĐaƌàaàĐoŶfoƌŵidadeàdaàpƌopostaàeŵàƌelaçĆoàaosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶoà
edital; 

c. CooƌdeŶaƌàaàsessĆoàpúďliĐaàeàoàeŶvioàdeàlaŶĐes; 
d. VeƌifiĐaƌàeàjulgaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo; 
e. “aŶeaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàsuďstąŶĐiaàdasàpƌopostas; 
f. EŶĐaŵiŶhaƌà ăà ĐoŵissĆoà deà ĐoŶtƌataçĆoà osà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆo,à Đasoà

veƌifiƋueàaàpossiďilidadeàdeàsaŶeaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàsuďstąŶĐiaà
dosàdoĐuŵeŶtosàeàsuaàvalidadeàjuƌídiĐa; 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 875a1323d25a5ac773bd890c2beaf4ce



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM – ES 
SEDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 
Praça Domingos José Martins, s/nº, Centro.  
Itapemirim – Espírito Santo.  
CEP: 29.330-000 (28) 3529 7699 

 

 

 6 

g. IŶdiĐaƌàoàveŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵe; 
h. CoŶduziƌàosàtƌaďalhosàdaàEƋuipeàdeàápoio;àeà 
i. EŶĐaŵiŶhaƌà oà pƌoĐessoà devidaŵeŶteà iŶstƌuído,à apſsà eŶĐeƌƌadasà asà fasesà deà

julgaŵeŶtoàeàhaďilitaçĆo,àeàexauƌidosàosàƌeĐuƌsosàadŵiŶistƌativos,àăàautoƌidadeà
supeƌioƌàpaƌaàadjudiĐaçĆoàeàhoŵologaçĆo; 

IV. ToŵaƌàdeĐisƁesàaĐeƌĐaàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio; 
V. DaƌàiŵpulsoàaoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio,àeŵàaďasàasàsuasàfasesàeàeŵàoďseƌvąŶĐiaà

aoàpƌiŶĐípioàdaàĐeleƌidade;àe 
VI. ExeĐutaƌàƋuaisƋueƌàoutƌasàatividadesàŶeĐessĄƌiasàaoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdoàĐeƌtaŵeà

atĠàaàhoŵologaçĆo.à 
 
§ϭº.àOàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƌespoŶdeƌĄàiŶdividualŵeŶteàpelosàatosàƋueàpƌatiĐaƌ,àsalvoà

ƋuaŶdoàĐoŵpƌovadaŵeŶteàiŶduzidoàaàeƌƌoàpelaàatuaçĆoàdaàEƋuipeàdeàápoio. 
 
§Ϯº.àáàatuaçĆoàdoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàŶaàfaseàpƌepaƌatſƌiaàdeveàseàateƌàăàsupeƌvisĆoà

eàăàeveŶtuaisàdiligġŶĐiasàestƌitaŵeŶteàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàoàďoŵàfluxoàdaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual,àsoďà
peŶaàdeàseàŵalfeƌiƌàoàpƌiŶĐípioàdaàsegƌegaçĆoàdeàfuŶçƁes.à 

 
áƌt.àϭϭ.àOàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalàdoà

MuŶiĐípioàeàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipal,àasàƋuaisàsejaŵàŶeĐessĄƌiasàăàƌealizaçĆoàdeàsuasàatividadesàesseŶĐiais,àďeŵàĐoŵo,àaàfiŵà
deàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes.à 

 
§ϭº.àOàauxílioàdeàƋueàtƌataàoàcaput seàdaƌĄàpoƌàŵeioàdeàoƌieŶtaçƁesàgeƌaisàouàeŵàƌespostaà

aàsoliĐitaçƁesàdeàapoioàespeĐífiĐas,àdeveŶdoàseƌàpƌestadasàpelosàsetoƌesàsoliĐitadosàsoďàpeŶaàdeà
ƌespoŶsaďilizaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso,àoďseƌvaŶdo-seàoàƋueàdispƁeàoà§ϯº.àdoàáƌt.àϴºàdaàLeiàFedeƌalà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 

 
§Ϯº.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà deveƌĄ,à pƌeviaŵeŶteà ăà toŵadaà deà deĐisĆo,à avaliaƌà asà

ŵaŶifestaçƁesàdeàƋueàtƌataŵàoàcaput desteàaƌtigoàpaƌaàĐoƌƌigiƌàouàdeteƌŵiŶaƌàaàĐoƌƌeçĆo,àseàfoƌàoà
Đaso,àdeàeveŶtuaisàpƌoďleŵasàƋueàpossaŵàĐoŵpƌoŵeteƌàoàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆo.à 
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“eçĆoàII 
DaàatuaçĆoàdaàEƋuipeàdeàápoio 

 
áƌt.à ϭϮ.à áà EƋuipeà deà ápoioà Ġà ƌespoŶsĄvelà poƌà auxiliaƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆoà ouà aà

CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàŶasàetapasàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àdeveŶdoàĐuŵpƌiƌàsuasàoƌieŶtaçƁesàŶaà
foƌŵaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ,àseŵàpƌejuízosàdasàdeŵaisàŶoƌŵasàƋueàƌegeŵàaàŵatĠƌia.à 

 
§ϭº.ààáàEƋuipeàdeàápoioàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalàdoàMuŶiĐípioà

eàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàaà
fiŵàdeàoƌieŶtaƌàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes,àŶosàŵesŵosàteƌŵosàdoàáƌt.à
ϭϭàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
§Ϯº.àáàEƋuipeàdeàápoioàseƌĄàeŶĐaƌƌegadaàdeàƌealizaƌàoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàe/ouàRegistƌoà

CadastƌalàjuŶtoàaoàPoƌtalàNaĐioŶalàdeàCoŶtƌataçƁesàPúďliĐasàdeàƋueàtƌataàaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,à
deàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϯàouàseusàeƋuivaleŶtes,àŵaŶteŶdoàaƌƋuivoàdosàfoƌŶeĐedoƌesàĐoŶteŶdoàdadosà
soďƌeà seuà deseŵpeŶhoà paƌaà fiŶsà deà aŶĄliseà deà idoŶeidade,à defeƌiŵeŶtoà ouà iŶdefeƌiŵeŶtoà doà
ƌegistƌoàĐadastƌal,àpodeŶdoàďusĐaƌàapoioàtĠĐŶiĐoàjuŶtoàaosàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalà
paƌaàaàsuaàatuaçĆo. 

 
§ϯº.àáàEƋuipeàdeàápoioàseƌĄàaàƌespoŶsĄvel,àdeŶtƌeàoutƌasàatividadesàeƋuivaleŶtes,àpeloà

laŶçaŵeŶtoàeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdasàsaŶçƁesàiŵpostasàăsàEŵpƌesas,àdeveŶdoàpaƌaàisso,àŶoàpƌazoà
ŵĄxiŵoàdeàϭϬà;dezͿàdias,àĐoŶtadosàdaàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆo,àiŶfoƌŵaƌàeàŵaŶteƌàatualizadosàosàdadosà
ƌelativosà ăsà saŶçƁesà apliĐadas,à paƌaà fiŶsà deà puďliĐidade,à Ŷoà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà
IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà –à CEI“à eà ŶoàCadastƌoàNaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà PuŶidas,à Ŷaà foƌŵaàdoà Ƌueà
dispƁeàaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϯ. 

 
“eçĆoàIII 

DaàatuaçĆoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo 
 
áƌt.àϭϯ.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàatuaƌĄ,àdeŶtƌeàoutƌasàhipſteses,àpaƌa: 
 
I. “uďstituiƌà oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆo,à Ŷosà teƌŵosà doà §ϭºà doà áƌt.à ϯºà destaà Leià

CoŵpleŵeŶtaƌ,à ƋuaŶdoà aà liĐitaçĆoà eŶvolveƌà aà ĐoŶtƌataçĆoà eà ďeŶsà ouà seƌviçosà
espeĐiais,àoďseƌvaŶdo-seàosàdeŵaisàƌeƋuisitosàdesĐƌitosàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

II. CoŶduziƌà aà liĐitaçĆoà Ŷaà ŵodalidadeà doà diĄlogoà Đoŵpetitivo,à oďseƌvaŶdo-seà oà
dispostoàŶoàáƌt.àϱº,à§ϭº; 
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III. “aŶaƌàeƌƌosàouàfalhasàƋueàŶĆoàalteƌeŵàaàessġŶĐia/suďstąŶĐiaàdosàdoĐuŵeŶtosàdeà
haďilitaçĆoà eà aà suaà validadeà juƌídiĐa,à ŵediaŶteà despaĐhoà fuŶdaŵeŶtadoà
ƌegistƌadoàeàaĐessívelàaàtodos,àeàatƌiďuiƌ-lhesàefiĐĄĐiaàpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆoàeàdeà
ĐlassifiĐaçĆo;àe 

IV. ReĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà julgaƌà doĐuŵeŶtosà ƌelativosà aosà pƌoĐediŵeŶtosà auxiliaƌesà
pƌevistosàŶoàáƌt.àϳϴàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ,àoďseƌvaŶdo-
seàasàdeŵaisàŶoƌŵasàeàƌegulaŵeŶtosàexpedidos. 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàexeĐutaƌĄàtodasàasàatƌiďuiçƁesàdispostasàpoƌà

estaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàpaƌaàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo. 
 
áƌt.àϭϰ.àáàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàpodeƌĄàsoliĐitaƌàŵaŶifestaçĆoàdaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌalà

doàMuŶiĐípioàeàdaàCoŶtƌoladoƌiaàgeƌal,àďeŵàĐoŵo,àdeàoutƌosàsetoƌesàouàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipalàaàfiŵàdeàoƌieŶtaƌàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàsuďsidiaƌàsuasàdeĐisƁes. 

 
 

“eçĆoàIV 
DosàGestoƌesàeàDosàFisĐaisàdeàCoŶtƌatos 

“uďseçĆoàI 
DasàátividadesàdeàGestĆoàeàdeàFisĐalizaçĆoàdosàCoŶtƌatos 

 
áƌt.àϭϱ.àásàatividadesàdeàGestĆoàeàdeàFisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatosàĐoŵpeteŵà

aosàdesigŶadosàpaƌaàasàƌespetivasà fuŶçƁes,àauxiliadosàpelosàdeŵaisàsetoƌesàdoàPodeƌàExeĐutivoà
MuŶiĐipal,àeŶteŶdeŶdo-seàasàdisposiçƁesàseguiŶtesàĐoŵo: 

 
I. GestĆoàdaàExeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato:àÉàaàĐooƌdeŶaçĆoàdasàatividadesàƌelaĐioŶadasàăà

fisĐalizaçĆoà tĠĐŶiĐaà eà adŵiŶistƌativa,à ďeŵà Đoŵo,à dosà atosà pƌepaƌatſƌiosà ăà
iŶstƌuçĆoàpƌoĐessualàeàaoàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌtiŶeŶteàaoàsetoƌà
deà ĐoŶtƌatosà paƌaà foƌŵalizaçĆoà dosà pƌoĐediŵeŶtosà ƋuaŶtoà aosà aspeĐtosà Ƌueà
eŶvolvaŵàaàpƌoƌƌogaçĆo,àalteƌaçĆo,àƌeeƋuilíďƌio,àpagaŵeŶto,àeveŶtualàapliĐaçĆoà
deàsaŶçƁes,àextiŶçĆoàdosàĐoŶtƌatos,àdeŶtƌeàoutƌos;à 

II. FisĐalizaçĆoà CoŶtƌatual:à Ġà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌatoà Đoŵà oà oďjetivoà deà
avaliaƌàaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàŶosàŵoldesàĐoŶtƌatadosàe,àseàfoƌàoàĐaso,àavaliaƌàseàaà
ƋuaŶtidade,àƋualidade,àteŵpoàeàŵodoàdaàpƌestaçĆoàouàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàestĆoà
ĐoŵpatíveisàĐoŵàosàiŶdiĐadoƌesàestipuladosàŶoàedital,àpaƌaàefeitoàdeàpagaŵeŶtoà
ĐoŶfoƌŵeàoàƌesultadoàpƌeteŶdidoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àďeŵàĐoŵo,àĐoŶstitui-seàŶasà
fuŶçƁesà Ƌueà exeƌçaŵà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà dosà aspeĐtosà adŵiŶistƌativosà dosà
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ĐoŶtƌatosà Đoŵà ƌegiŵeà deà dediĐaçĆoà exĐlusivaà deà ŵĆoà deà oďƌa,à ƋuaŶtoà ăsà
oďƌigaçƁesà pƌevideŶĐiĄƌias,à fisĐaisà eà tƌaďalhistas,à iŶseƌiŶdo-seà asà pƌovidġŶĐiasà
teŵpestivasàŶosàĐasosàdeàiŶadiŵpleŵeŶto.à 

 
§ϭº.à Osà gestoƌesà eà fisĐaisà deà ĐoŶtƌatoà teŵà oà deveƌà deà ĐoŶheĐeƌà asà Ŷoƌŵas,à asà

ƌegulaŵeŶtaçƁesà eà osà padƌƁesà estaďeleĐidosà pelaà UŶidadeà CeŶtƌalà deà CoŶtƌoleà IŶteƌŶo,à ďeŵà
Đoŵo,àasàdeŵaisàLegislaçƁesàaàŶívelàFedeƌal,àEstadualàeàMuŶiĐipal.à 

 
§Ϯº.àásàfisĐalizaçƁesàdeàƋueàtƌataàesteàaƌtigoàpodeƌĆoàseƌàƌealizadasàpoƌàseƌvidoƌàouàpoƌà

eƋuipeàdesigŶada,àƌeĐaiŶdo-seàsoďƌeàaàesĐolha,àdeàƋualƋueƌàfoƌŵa,àtodosàosàĐƌitĠƌiosàeàatƌiďuiçƁesà
defiŶidosàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

 
§ϯº.àásàatividadesàdeàgestĆoàeàfisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatualàdeveŵàseƌàƌealizadasà

deàfoƌŵaàpƌeveŶtiva,àƌotiŶeiƌaàeàsisteŵĄtiĐa,àpoƌàageŶtesàpúďliĐosàouàeƋuipeàdeàfisĐalizaçĆo,àdesdeà
ƋueàŶoàexeƌĐíĐioàdessasàatƌiďuiçƁesàfiƋueàasseguƌadaàaàdistiŶçĆoàdasàatividades,àaàsegƌegaçĆoàdeà
fuŶçƁesàe,àeŵàƌazĆoàdoàvoluŵeàdeàtƌaďalho,àŶĆoàfiƋueàĐoŵpƌoŵetidoàoàdeseŵpeŶhoàdasàaçƁesà
ƌelaĐioŶadasàăàgestĆoàdoàĐoŶtƌato. 

 
§ϰº.àOsàgestoƌesàeàosàfisĐaisàdeàĐoŶtƌatoàseƌĆoàassessoƌadosàpelaàPƌoĐuƌadoƌiaàGeƌal,àpelaà

CoŶtƌoladoƌiaàGeƌalàouàpoƌàoutƌosàſƌgĆosàdoàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipal,àaàfiŵàdeàdiƌiŵiƌàdúvidasà
eàsuďsidiĄ-losàĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàƌelevaŶtesàƋueàoƌieŶteŵàoàĐoƌƌetoàfluxoàdeàtƌaďalhoàeàpƌeviŶaŵà
ƌisĐosàăàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual. 

 
§ϱº.àPaƌaàaàexeĐuçĆoàdasàatividadesàdeàgestĆoàeàdeàfisĐalizaçĆoàdosàĐoŶtƌatos,àdeveƌĆoàseƌà

oďseƌvados,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶte,à ĐƌitĠƌiosàoďjetivosà iŶseƌidosàeŵàMaŶuaisàexpedidosàpoƌàſƌgĆosà
ofiĐiaisàouàdeàƌeĐoŶheĐidaàƌefeƌġŶĐiaàouàŶaàsuaàfalta,àpeloàMaŶualàTĠĐŶiĐoàOpeƌaĐioŶalàeditadoà
pelaàUŶiĆoàpoƌàŵeioàdeàseusàÓƌgĆos.à 

 
“uďseçĆoàII 

DoàGestoƌàdoàCoŶtƌato 
 
áƌt.àϭϲ.àOàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàĠàoàseƌvidoƌàdesigŶadoàpaƌaàasàfuŶçƁesàespeĐifiĐadasàŶoà

áƌt.àϭϱ,àI,àseŶdoàsuasàatƌiďuiçƁes,àdeŶtƌeàoutƌas,àasàde: 
I. CooƌdeŶaƌàasàatividadesàƌelaĐioŶadasàăàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàdispƁeàoàiŶĐisoàIIàdoà

áƌt.àϭϱàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 
II. EŵitiƌàdeĐisĆoàsoďƌeàtodasàasàsoliĐitaçƁesàeàƌeĐlaŵaçƁesàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoà

dosà ĐoŶtƌatos,à Ŷoà pƌazoà deà atĠà ϭà ;uŵͿà ŵġs,à ĐoŶtadosà daà iŶstƌuçĆoà doà
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ƌeƋueƌiŵeŶto,à ƌessalvadosà osà ƌeƋueƌiŵeŶtosà ŵaŶifestaŵeŶteà iŵpeƌtiŶeŶtes,à
ŵeƌaŵeŶteà pƌotelatſƌiosà ouà deà ŶeŶhuŵà iŶteƌesseà paƌaà aà ďoaà exeĐuçĆoà doà
ĐoŶtƌato,àsoďàjustifiĐativaàfuŶdaŵeŶtada; 

III. áĐoŵpaŶhaƌà osà ƌegistƌosà ƌealizadosà pelosà fisĐaisà doà ĐoŶtƌatoà deà todasà asà
oĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàsuaàexeĐuçĆoàeàasàŵedidasàadotadas,àiŶfoƌŵaŶdo,àseà
foƌàoàĐaso,àăàautoƌidadeàsupeƌioƌàaƋuelasàƋueàultƌapassaƌeŵàaàsuaàĐoŵpetġŶĐia; 

IV. áĐoŵpaŶhaƌà aà ŵaŶuteŶçĆoà dasà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆoà daà ĐoŶtƌatada,à paƌaà
efeitoà deà eŵpeŶhoà deà despesaà eà pagaŵeŶto,à deveŶdoà aŶotaƌà Ŷoà ƌelatſƌioà deà
ƌisĐosà eveŶtuaisà pƌoďleŵasà Ƌueà oďstaƌeŵà oà fluxoà Ŷoƌŵalà deà liƋuidaçĆoà eà
pagaŵeŶtoàdaàdespesa; 

V. MaŶteƌàatualizadoàoàpƌoĐessoàdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àaà
exeŵploàdaàoƌdeŵàdeàseƌviço,àdoàƌegistƌoàdeàoĐoƌƌġŶĐias,àdasàalteƌaçƁesàeàdasà
pƌoƌƌogaçƁesàĐoŶtƌatuais,àelaďoƌaŶdoàƌelatſƌioàĐoŵàvistasàăàŶeĐessidadeàouàŶĆoà
deà eveŶtuaisà adeƋuaçƁesà aoà ĐoŶtƌatoà paƌaà Ƌueà ateŶdaà aà fiŶalidadeà daà
ádŵiŶistƌaçĆo; 

VI. CooƌdeŶaƌà osà atosà pƌepaƌatſƌiosà ăà iŶstƌuçĆoà pƌoĐessualà eà oà eŶvioà daà
doĐuŵeŶtaçĆoà peƌtiŶeŶteà aoà setoƌà deà ĐoŶtƌatosà paƌaà foƌŵalizaçĆoà dosà
pƌoĐediŵeŶtosàdeàƋueàdispƁeàoàiŶĐisoàIàdoàáƌt.àϭϱàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

VII. CoŵuŶiĐaƌàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àdeàfoƌŵaàpƌĠviaàeàeŵàpƌazoàƌazoĄvel,àaĐeƌĐaà
doàtĠƌŵiŶoàdosàĐoŶtƌatos,àpaƌaàƌealizaçĆoàdeàŶovaàĐoŶtƌataçĆoàouàpƌoƌƌogaçĆo,à
visaŶdoàaàsoluçĆoàdeàĐoŶtiŶuidade,àsoďàpeŶaàdeàƌespoŶsaďilizaçĆoàpessoal; 

VIII. CoŶfeĐĐioŶaƌàeàdivulgaƌàoàƌelatſƌioàfiŶalàdeàƋueàtƌataàoàáƌt.àϭϳϰ,à§ϯº,àVI,à͞d͟àdaàLeià
FedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϯ,àĐoŵàasàiŶfoƌŵaçƁesàoďtidasàduƌaŶteàaà
exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à Đoŵoà foƌŵaà deà apƌiŵoƌaŵeŶtoà dasà atividadesà daà
ádŵiŶistƌaçĆo; 

IX. átualizaƌàĐoŶtiŶuaŵeŶteàosàƌelatſƌiosàdeàƌisĐosàduƌaŶteàaàgestĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵà
apoioàdosàfisĐaisàdeàĐoŶtƌato; 

X. EŵitiƌàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdaàavaliaçĆoàƌealizadaàpelosàfisĐaisàdoàĐoŶtƌatoà
ŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpeloàĐoŶtƌatado,àĐoŵàŵeŶçĆoàaoàseuà
deseŵpeŶhoà Ŷaà exĐeçĆoà ĐoŶtƌatual,à ďaseadoà eŵà iŶdiĐadoƌesà oďjetivaŵeŶteà
defiŶidosà eà afeƌidos,à eà aà eveŶtuaisà peŶalidadesà apliĐadas,à deveŶdoà ĐoŶstaƌà doà
ĐadastƌoàdeàatestoàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁes,àĐoŶfoƌŵeàƌegulaŵeŶto;àe 

XI. DiligeŶĐiaƌàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdeàpƌoĐessoàadŵiŶistƌativoàdeàƌespoŶsaďilizaçĆoà
paƌaàfiŶsàdeàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁes,àaàseƌàĐoŶduzidoàpelaàĐoŵissĆoàdeàƋueàtƌataàoà
áƌt.àϭϱϴ,àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭàouàpeloàageŶte/setoƌà
ĐoŵàĐoŵpetġŶĐiaàpaƌaàtal,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.à 
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“uďseçĆoàIII 
DoàFisĐalàdeàCoŶtƌato 

 
áƌt.à ϭϳ.à Oà FisĐalà doà CoŶtƌatoà ouà EƋuipeà iŶdiĐadaà paƌaà fisĐalizaçĆoà sĆoà osà seƌvidoƌesà

desigŶadosà ĐoŶfoƌŵeàasà espeĐifiĐaçƁesàdefiŶidasàŶoàáƌt.à ϭϱ,à II,à seŶdoà suasà atƌiďuiçƁes,à deŶtƌeà
outƌas,àasàde: 

 
I. Pƌestaƌà apoioà tĠĐŶiĐoà eà opeƌaĐioŶalà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à suďsidiaŶdo-oà Đoŵà

iŶfoƌŵaçƁesàpeƌtiŶeŶtesàăsàsuasàĐoŵpetġŶĐias; 
II. áŶotaƌà oà histſƌiĐoà deà geƌeŶĐiaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌatoà todasà asà oĐoƌƌġŶĐiasà

ƌelaĐioŶadasà ăà suaà exeĐuçĆo,à deteƌŵiŶaŶdoà oà Ƌueà foƌà ŶeĐessĄƌioà paƌaà aà
ƌegulaƌizaçĆoàdasàfaltasàouàdosàdefeitosàoďseƌvados; 

III. Eŵitiƌà ŶotifiĐaçƁesà paƌaà aà ĐoƌƌeçĆoà deà ƌotiŶasà ouà deà ƋualƋueƌà iŶexatidĆoà ouà
iƌƌegulaƌidadeà ĐoŶstatadaà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà aà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à
deteƌŵiŶaŶdoàpƌazoàƌazoĄvelàpaƌaàaàĐoƌƌeçĆo; 

IV. IŶfoƌŵaƌà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à eŵà teŵpoà hĄďil,à aà situaçĆoà Ƌueà deŵaŶdaƌà
deĐisĆoàouàadoçĆoàdeàŵedidasàƋueàultƌapasseŵàsuaàĐoŵpetġŶĐia,àpaƌaàƋueàadoteà
asàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàeàsaŶeadoƌas,àseàfoƌàoàĐaso;à 

V. CoŵuŶiĐaƌà iŵediataŵeŶteà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ƋuaisƋueƌà oĐoƌƌġŶĐiasà Ƌueà
possaŵàiŶviaďilizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàŶasàdatasàestaďeleĐidas; 

VI. FisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƋueàsejaŵàĐuŵpƌidasàtodasàasàĐoŶdiçƁesà
estaďeleĐidas,àdeàŵodoàaàasseguƌaƌàosàŵelhoƌesàƌesultadosàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆoà
PúďliĐaàMuŶiĐipal,àĐoŶfeƌiŶdoàasàŶotasàfisĐaisàeàasàdoĐuŵeŶtaçƁesàexigidasàpaƌaà
oàpagaŵeŶtoàeàapſsàoàateste,àeŶĐaŵiŶhaƌàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƌatifiĐaçĆo; 

VII. CoŵuŶiĐaƌàoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato,àŶaàfoƌŵaàestaďeleĐidaàŶosàteƌŵosàdoàiŶĐisoàVIIà
doàáƌt.àϭϲàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

VIII. PaƌtiĐipaƌà daà atualizaçĆoà doà ƌelatſƌioà deà ƌisĐosà duƌaŶteà aà faseà deà gestĆoà doà
ĐoŶtƌato,àŶaàfoƌŵaàdestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ; 

IX. áuxiliaƌà oà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà pƌestaŶdoà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà
elaďoƌaçĆoàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàavaliaçĆoàƌealizadaàŶaàfisĐalizaçĆo; 

X. RealizaƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌioàdoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàƋuaŶdoàassiŵàdesigŶado,à
ŵediaŶteà teƌŵoà detalhadoà Ƌueà Đoŵpƌoveà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà exigġŶĐiasà deà
ĐaƌĄteƌàtĠĐŶiĐo.à 
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“uďseçĆoàIV 
DosàReĐeďiŵeŶtosàPƌovisſƌiosàeàDefiŶitivos 

 
áƌt.àϭϴ.ààOsàƌeĐeďiŵeŶtosàpƌovisſƌiosàfiĐaƌĆoàaàĐaƌgoàdoàfisĐalàouàeƋuipeàdeàfisĐalizaçĆoàeà

osà ƌeĐeďiŵeŶtosà defiŶitivosà aà Đaƌgoà doà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ouà ſƌgĆo/ĐoŵissĆoà desigŶadaà pelaà
autoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàtalàatƌiďuiçĆo. 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àOsàpƌazosà eàŵĠtodosàpaƌaà ƌealizaçĆoàdosà ƌeĐeďiŵeŶtosàpƌovisſƌiosàeà

defiŶitivosà seƌĆoà defiŶidosà eŵà ĐoŶtƌato,à Đasoà ŶĆoàhajaà ƌegulaŵeŶtaçĆoà espeĐífiĐa,à Ŷosà teƌŵosà
dispostosàŶoàáƌt.àϭϰϬ,à§ϯº,àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ. 

 
“uďseçĆoàV 

DaàĐoŶtƌataçĆoàdeàteƌĐeiƌosàpaƌaàassistiƌàouàsuďsidiaƌàosàFisĐaisàdeàCoŶtƌato 
 
áƌt.àϭϵ.àOàPodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàpodeƌĄàĐoŶtƌataƌàteƌĐeiƌos,àŶaàfoƌŵaàdoàcaput doà

áƌt.àϭϭϳàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϯ,àaàfiŵàdeàassistiƌàeàsuďsidiaƌàosàFisĐaisàdeà
CoŶtƌatoàouàEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆo,àdesdeàƋueàoďseƌvadasàasàƌegƌasàseguiŶtes: 

 
I. Hajaà fuŶdaŵeŶtadaà justifiĐativaà Ƌueà ŵotiveà aà ĐoŶtƌataçĆoà eà deŵoŶstƌeà aà

pƌeĐaƌiedadeàdeà ĐoŶdiçƁesàdoà FisĐalà doàCoŶtƌatoàouàdaàEƋuipeàdeà FisĐalizaçĆoà
paƌaàoàĐoƌƌetoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàfuŶçƁes; 

II. áà Eŵpƌesaà ouà pƌofissioŶalà ĐoŶtƌatadoà assuŵaà aà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà oďjetivaà
pelaàveƌaĐidadeàeàpelaàpƌeĐisĆoàdasà iŶfoƌŵaçƁesàpƌestadas,àfiƌŵaŶdoàteƌŵoàdeà
Đoŵpƌoŵissoà eà deà ĐoŶfideŶĐialidade,à seà foƌà oà Đaso,à ŶĆoà podeŶdoà exeƌĐeƌà
atƌiďuiçĆoà pƌſpƌiaà eà exĐlusivaà deà FisĐalà deà CoŶtƌatoà ouà EƋuipeà deà FisĐalizaçĆo,à
fuŶĐioŶaŶdoàĐoŵoàauxiliaƌàdestesàpaƌaàtodosàosàefeitosàlegaisàdoàĐoŶtƌatoàaàseƌà
fisĐalizado; 

III. Oà FisĐalà doà CoŶtƌatoà ouà aà EƋuipeà deà FisĐalizaçĆoà ŶĆoà seƌĆoà exiŵidosà dasà
ƌespoŶsaďilidadesà pelosà atosà Ƌueà pƌatiĐaƌà ouà Ŷosà Đasosà deà eƌƌoà gƌosseiƌo,à Ŷosà
liŵitesàdasàiŶfoƌŵaçƁesàƌeĐeďidasàdoàteƌĐeiƌoàĐoŶtƌatado. 

 
 

“uďseçĆoàVI 
DasàdeĐisƁesàiŶeƌeŶtesàăàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatos 

 
áƌt.àϮϬ.ààásàdeĐisƁesàsoďƌeàtodasàasàsoliĐitaçƁes,àƌeĐlaŵaçƁesàeàoutƌasàƋuestƁesàiŶeƌeŶtesà

ăà exeĐuçĆoà osà ĐoŶtƌatos,à ƌessalvadasà aƋuelasà ŵaŶifestaŵeŶteà iŵpeƌtiŶeŶtes,à ŵeƌaŵeŶteà
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pƌotelatſƌiasàouàdeàŶeŶhuŵàiŶteƌesseàpaƌaàaàďoaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeveƌĆoàseƌàpƌofeƌidasàeŵà
atĠàϬϭà;uŵͿàŵġsàĐoŶtadoàdaàĐoƌƌetaàiŶstƌuçĆoàdoàƌeƋueƌiŵeŶto. 

 
§ϭº.àOàpƌazoàdeàƋueàtƌataàoàcaputàdesteàaƌtigoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàvez,àpoƌàigualà

peƌíodo,àdesdeàƋueàfuŶdaŵeŶtadaŵeŶteàŵotivado. 
 
§Ϯº.à ásà deĐisƁesà deà Ƌueà tƌataà oà caput desteà aƌtigoà seƌĆoà toŵadasà pelaà áutoƌidadeà

“upeƌioƌ,àpeloàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàouàpeloàFisĐalàdoàCoŶtƌatoà/àEƋuipeàdeàfisĐalziaçĆoàŶosàliŵitesà
dasàĐoŵpetġŶĐiasàdefiŶidasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
áƌt.àϮϭ.àáàáutoƌidadeà“upeƌioƌ,àoàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàouàoàFisĐalàdoàCoŶtƌatoà/àEƋuipeàdeà

FisĐalizaçĆoà seƌĆoà auxiliadosà pelaà PƌoĐuƌadoƌiaà Geƌalà doàMuŶiĐípioà eà pelaà UŶidadeà CeŶtƌalà deà
CoŶtƌoleàIŶteƌŶo,àosàƋuaisàseƌĆoàƌespoŶsĄveisàpoƌàdiƌiŵiƌàdúvidasàeàsuďsidiĄ-losàĐoŵàŵaŶifestaçƁesà
Ƌueà siƌvaŵà ăà pƌeveŶçĆoà deà ƌisĐosà Ŷaà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à Ŷaà foƌŵaà doà Ƌueà dispƁeà estaà Leià
CoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
 

CáPÍTULOàIV 
Dá“àGRáTIFICáÇÕE“àPáRáàOàEXERCÍCIOàDá“àFUNÇÕE“àDEàáGENTEàDEàCONTRáTáÇÃO,à

EQUIPEàDEàáPOIOàEàCOMI““ÃOàDEàCONTRáTáÇÃO 
 
áƌt.àϮϮ.àFiĐaŵàĐƌiadasàgƌatifiĐaçƁesàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdasàfuŶçƁesàeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàeàEƋuipeàdeàápoio,àdeàĐaƌĄteƌàiŶeƌeŶteàăsàfuŶçƁesàdefiŶidasàŶestaàLeià
CoŵpleŵeŶtaƌ,àĐoŶstituiŶdo-seàdiƌeitoàdosàseƌvidoƌesàdesigŶados,àsoďàasàseguiŶtesàĐoŶdiçƁes: 

 
I. GƌatifiĐaçĆoàTĠĐŶiĐaàpaƌaàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoà–àGTáC:àϲϱ%à;sesseŶtaàeàĐiŶĐoà

poƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàatƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“-Ϭϯ; 
II. GƌatifiĐaçĆoà TĠĐŶiĐaà paƌaà Meŵďƌoà daà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà –à GTCC:à ϭϱ%à

;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌàatƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“-Ϭϯ; 
III. GƌatifiĐaçĆoàpaƌaàMeŵďƌoàdeàEƋuipeàdeàápoioà–àGEá:àϴ%àà;oitoàpoƌàĐeŶtoͿàoàvaloƌà

atƌiďuídoàaoàPadƌĆoàdeàVeŶĐiŵeŶtosàDCá“à-Ϭϯ.à 
 

§ϭº.àNosàĐasosà eŵàƋueàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàatuaƌàŶaà ĐoŶdiçĆoàdeàPƌesideŶteàdeà
CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àseƌĄàdevidaàapeŶasàaàGƌatifiĐaçĆoàdefiŶidaàŶoàáƌt.àϮϮ,àI. 

 
§Ϯº.àOàvaloƌàdaàgƌatifiĐaçĆoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆoàpeƌŵaŶeŶteàouàespeĐialàseƌĄàaà

defiŶidaà Ŷoà iŶĐisoà IIà doà caput desteà áƌtigo,à podeŶdoà seƌà ĐoŶstituídaà deà Ŷoà ŵĄxiŵoà Ϭϲà ;seisͿà
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seƌvidoƌes,à iŶĐluídoàoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàƋueàaàpƌesidiƌĄ,àvedaŶdo-seàaàĐƌiaçĆoàdeàŵaisàdeà
uŵaàCoŵissĆo,àsejaàelaàPeƌŵaŶeŶteàouàEspeĐialàeàdeveŶdoàsuďsistiƌàsoŵeŶteàuŵaàdelasàaoàŵesŵoà
teŵpoàĐoŶfoƌŵeàopçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàMuŶiĐipal. 

 
§ϯº.à Osà valoƌesà daà gƌatifiĐaçĆoà deà Ƌueà tƌataà esteà aƌtigoà aĐoŵpaŶhaƌĆoà asà ĐoƌƌeçƁesà

pƌoĐedidasàpelaàƌevisĆoàgeƌalàaŶualàdosàseƌvidoƌesàiŶeƌeŶteàaosàveŶĐiŵeŶtosàdeàŶívelàDCá“-Ϭϯ. 
 
§ϰº.àOsàseƌvidoƌesàdesigŶadosàĐoŵoàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆoàouàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeà

CoŶtƌataçĆoàeàEƋuipeàdeàápoioàƋueàpossuaŵàĐaƌgaàhoƌĄƌiaàiŶfeƌioƌàaàϴhà;oitoàhoƌasͿàdiĄƌiasà/àϰϬhà
;ƋuaƌeŶtaà hoƌasͿà seŵaŶaisà deveƌĆoà ƌealizaƌà aà Đaƌgaà hoƌĄƌiaà deà ϴhà ;oitoà hoƌasͿà diĄƌiasà /à ϰϬhà
;ƋuaƌeŶtaàhoƌasͿàseŵaŶais. 

 
§ϱº.à “eƌĄà adŵitidaà apeŶasà uŵaà EƋuipeà deà ápoioà paƌaà auxiliaƌà osà tƌaďalhosà taŶtoà doà

ágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àƋuaŶtoàdaàCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àsejaàestaàpeƌŵaŶeŶteàouàespeĐial,à
ĐoŶstituídaàdeàŶoàŵĄxiŵoàϱà;ĐiŶĐoͿàŵeŵďƌos. 

 
§ϲº.à Osà seƌvidoƌesà desigŶadosà Đoŵoà suďstitutos,à Ŷaà foƌŵaà destaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌ,à

soŵeŶteàfaƌĆoàjusàăàpeƌĐepçĆoàdaàGƌatifiĐaçĆoàTĠĐŶiĐaàƋuaŶdoàefetivaŵeŶteàatuaƌeŵàŶoàlugaƌàdosà
seƌvidoƌesàtitulaƌesàƋue,àƋuaŶdoàsuďstituídos,àŶĆoàfaƌĆoàjusàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàgƌatifiĐaçĆo.à 

 
áƌt.à Ϯϯ.à Oà ágeŶteà deà CoŶtƌataçĆo,à aà CoŵissĆoà deà CoŶtƌataçĆoà eà aà EƋuipeà deà ápoioà

deveƌĆoà eŶĐaŵiŶhaƌà aoà ſƌgĆoà ƌespoŶsĄvelà pelosà ReĐuƌsosà HuŵaŶosà eà PagaŵeŶtosà doà Podeƌà
ExeĐutivoà MuŶiĐipal,à atĠà oà diaà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà deà Đadaà ŵġsà oà ƌelatſƌioà ŵeŶsalà siŵplifiĐadoà dasà
atividadesàdeseŶvolvidasàŶoàŵġsàaŶteƌioƌ,àdeveŶdoàestaƌàassiŶadoàpoƌàtodosàosàŵeŵďƌos,àpaƌaà
veƌifiĐaçĆoàdaàefetivaàatuaçĆoàdestes,àpaƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶtoàdaàgƌatifiĐaçĆoàƌespeĐtiva.à 

 
PaƌĄgƌafoàúŶiĐo.àNoàŵġsàeŵàƋueàŶĆoàhouveƌàapƌeseŶtaçĆoàdeàƌelatſƌioàdasàatividadesà

deseŶvolvidasà pelosà ageŶtesà púďliĐosà ŵeŶĐioŶadosà Ŷoà caput desteà aƌtigo,à ŶĆoà seƌĄà devidoà oà
pagaŵeŶtoàdasàgƌatifiĐaçƁesàpƌevistasàŶestaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ.à 

 
 

CáPÍTULOàV 
Dá“àDI“PO“IÇÕE“àFINáI“àEàTRáN“ITÓRIá“ 

 
áƌt.àϮϰ.àásàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àEƋuipeàdeàápoio,àCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,à

GestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆoàŶĆoàpodeƌĆoàseƌàƌeĐusadasàpelosàágeŶtesà
PúďliĐosà desigŶados,à deveŶdoà oà Podeƌà ExeĐutivoà MuŶiĐipalà gaƌaŶtiƌà asà ĐoŶdiçƁesà tĠĐŶiĐasà
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ŶeĐessĄƌiasàpaƌaàoà exeƌĐíĐioàdasà fuŶçƁes,à iŶĐluiŶdo-seà tƌeiŶaŵeŶtosà eà ĐapaĐitaçƁesàpeƌiſdiĐas,à
eƋuipaŵeŶtos,à sisteŵas,à ŵateƌiaisà eà outƌasà estƌutuƌasà ŶeĐessĄƌiasà ăà Đoƌƌetaà ƌealizaçĆoà dosà
tƌaďalhos. 

 
áƌt.à Ϯϱ.à Naà hipſteseà deà haveƌeŵà liŵitaçƁesà tĠĐŶiĐasà Ƌueà iŵpeçaŵà oà Đoƌƌetoà

ĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàatƌiďuiçƁesàiŶeƌeŶtesàăsàfuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,àEƋuipeàdeàápoio,à
CoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àGestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆo,àoàágeŶteàPúďliĐoà
desigŶadoàdeveƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàoàfatoàaoàseuàsupeƌioƌàhieƌĄƌƋuiĐo,àdeàŵaŶeiƌaàfoƌŵal,àpodeŶdoàoà
PodeƌàExeĐutivoàMuŶiĐipalàpƌovideŶĐiaƌàaàƋualifiĐaçĆoàpƌĠviaàdoàseƌvidoƌàpaƌaàoàdeseŵpeŶhoàdasà
fuŶçƁes,à ĐoŶfoƌŵeà aà Ŷatuƌezaà eà aà Đoŵplexidadeà doà oďjeto,à ouà desigŶaƌà outƌoà seƌvidoƌà Đoŵàaà
ƋualifiĐaçĆoàƌeƋueƌida.àà 

 
áƌt.àϮϲàáàdesigŶaçĆoàdosàágeŶtesàPúďliĐosàpaƌaàasà fuŶçƁesàdeàágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo,à

EƋuipeàdeàápoio,àCoŵissĆoàdeàCoŶtƌataçĆo,àGestoƌàeàFisĐalàdeàCoŶtƌatosà/àEƋuipeàdeàFisĐalizaçĆoà
deveƌĄàoďseƌvaƌàoàpƌiŶĐípioàdaàsegƌegaçĆoàdeàfuŶçƁes,àvedaŶdo-seàaàdesigŶaçĆoàdeàŵesŵoàageŶteà
púďliĐoàpaƌaàatuaçƁesàsiŵultąŶeasàeŵàfuŶçƁesàsusĐetíveisàaàƌisĐos,àďusĐaŶdo-seàseŵpƌeàƌeduziƌàaà
possiďilidadeàdeàoĐultaçĆoàdeàeƌƌosàeàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàfƌaudesàŶosàpƌoĐessosàdeàĐoŶtƌataçĆo. 

 
áƌt.à Ϯϳ.à Paƌaà supoƌtaƌà osà Đustosà daà ĐƌiaçĆoà dasà gƌatifiĐaçƁesà dispostasà Ŷestaà Leià

CoŵpleŵeŶtaƌ,à ĐuŵpƌiŶdoà osà liŵitesà daà Leià deà RespoŶsaďilidadeà FisĐalà fiĐaà ƌevogadaà aà Leià
CoŵpleŵeŶtaƌàMuŶiĐipalàŶºàϮϮϳ,àdeàϲàdeàjulhoàdeàϮϬϭϴ,àƋueàĐƌiouàaàGƌatifiĐaçĆoàdeàDeseŵpeŶhoà
deàátividadeàTĠĐŶiĐo-ádŵiŶistƌativaà–àGDáTá. 
 

áƌt.àϮϴ.àEstaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàeŶtƌaàeŵàvigoƌàeŵàŶaàdataàdeàsuaàpuďliĐaçĆo,àpƌoduziŶdoà
seusàefeitosàaàpaƌtiƌàdoàdiaàϯϬàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϮϯ. 
 

Itapeŵiƌiŵ-E“,àϰàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϮϯ. 
 
 

áNTÔNIOàDáàROCHáà“áLE“ 
PƌefeitoàdeàItapeŵiƌiŵ 
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P A R E C E R 
 
 
 
 

PROTOCOLO BPMS Nº 20122/2023 
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, 
REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E 
FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

 
 
Trata-se de procedimento administrativo cujo teor versa sobre minuta de Projeto de 

Lei que dispõe sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito do poder executivo do município de Itapemirim/ES. 

 

Os autos foram anteriormente encaminhados para esta Procuradoria, tendo a i. 
Procuradora com atribuições na setorial legislativa se manifestado solicitando a adoção de 
determinadas providências ao saneamento do feito (id 92542a5eab708f5bef5465020e535d31). 

 

Em resposta, a Comissão de Implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – CINLLCA se manifestou acerca dos questionamentos apontados 
inicialmente pela procuradoria (id 37b7b52ba52d6e4c459ce664922c1a6c), optando pela manutenção 
de todos os pontos questionados, ressalvando, tão somente, que “a minuta do projeto de lei in 

questio fora alterada apenas na parte final, especialmente em seu Art. 27”. 
 

Após os autos foram encaminhados para esta Procuradoria para análise e emissão do 
correlato parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei em epígrafe. 

 

É o essencial relatório. 
 

Ex tempore, revela-se imperioso registrar que o exame atinente a conveniência e 
oportunidade da realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer no 
seu aspecto administrativo, não se encontra inserto dentro do espectro de atribuições 
conferidas à PGM pela LC nº 158/2013, eis que se trata de questão eminentemente afeta ao 
mérito administrativo, de atribuição do gestor público. 
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Neste contexto, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 
conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração Pública, conforme orientação constante do enunciado n. 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União1. 

 

Desta forma, a análise do procedimento em capítulo cinge-se aos aspectos jurídicos 
sub examine, mediante os elementos constantes dos autos, sendo presumível que, os aspectos 
técnicos e/ou econômicos envolvidos tenham sido devidamente apreciados pelos órgãos 
técnicos competentes para tanto. 

 

É importante consignar que esta Procuradoria deixa de se manifestar sobre a 
legalidade de quaisquer atos pretéritos a este parecer, ficando a autoridade competente 
advertida da responsabilidade exclusiva e integral pela rigorosa observância da legislação 
aplicável ao caso. 

 

Outrossim, convém salientar que este órgão jurídico não possui competência e/ou 
atribuição além daquelas previstas nos artigos 3º e 5º, da Lei Complementar nº 158/2013, de 
tal sorte que escapam do espectro de atuação da Procuradoria questões que não estejam ali 
previstas. 

 
Quanto ao mérito, conforme dito alhures, trata-se de requerimento de análise de 

minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito do poder executivo do município de Itapemirim/ES. 

 
A priori verifico que o art. 36, inciso II, alíneas “a” e “b” estabelecem que são de 

iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica, e suas respectivas remunerações, 
bem como sobre servidores públicos do Município, com regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria, razão pela qual infere-se que se trata de matéria 
permissível de iniciativa pelo Poder Executivo. 

 
Desta forma, entendo que in casu não existe vício de competência ou de iniciativa. 
 
No tocante à técnica legislativa, infere-se que no Projeto de Lei em referência não 

foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios quanto à técnica 
legislativa utilizada, razão pela qual, salvo melhor juízo, a matéria mostra-se perfeita e pronta 
para inserir-se no ordenamento jurídico municipal, após devida aprovação da Colenda Casa de 
Leis. 
                                           
1 Enunciado BPC nº 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas 
Consultivas. 4.ed. Brasília: AGU, 2016) 
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Quanto ao texto apresentado, verifico que a i. Procuradora com atribuições na setorial 
legislativa concluiu sua manifestação solicitando, entre outras medidas, que fosse 
“apresentada redação final da minuta de Projeto de Lei com a indicação dos cargos a serem 

extintos”, o que não fora verificado, devendo, portanto, a minuta ser alterada nesse ponto. 
 
Seguindo no exame da matéria, convém salientar que a Lei Complementar nº 

101/2000 permite que se façam alterações no caminho traçado pelo orçamento inicial, desde 
que seja uma mudança estudada e planejada, a fim de não onerar as contas públicas. 

 

Neste contexto, não se pode olvidar que qualquer normativa que promova a criação, 
expansão e aperfeiçoamento de funções deverá ser acompanhada por uma estimativa de 
impacto orçamentário financeiro, ou seja, qualquer alteração no planejamento orçamentário 
inicial deve ser precedida de uma análise dos efeitos econômicos e financeiros que a 
implementação da nova lei irá acarretar para o orçamento público. 

 

Trata-se de exame destinado a identificar as receitas e as despesas envolvidas, os 
recursos necessários para a sua execução e os possíveis impactos na capacidade financeira do 
município. 

 

In casu verifico que muito embora a i. Secretária de Administração, Planejamento e 
Gestão tenha destacado que a “propositura deve ser acompanhada de relatório de impacto   
orçamentário e financeiro, bem como declaração do ordenador de despesa, estando em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000), conforme se afere de seu 
artigo 21, ao tratar do controle das despesas com pessoal” (id 

598dbad095b40a9dee98b536b5f745d7), referida orientação não fora observada, posto que não 
consta no apostilado o estudo de impacto financeiro-orçamentário. 

 

Com efeito, é incontestável que não existe lei que promova a criação de funções 
gratificadas sem que haja uma despesa correspondente. 

 

Desta forma, tendo em vista que se tratam de dados são fundamentais para que os 
agentes públicos se certifiquem da manutenção no equilíbrio das contas públicas, bem como 
para o correlato prosseguimento do feito junto à Câmara de Vereadores, entendo essencial a 
juntada do estudo de impacto financeiro-orçamentário na proposição legislativa em epígrafe. 

 
Com efeito, ultrapassadas as questões aqui apontadas – necessárias ao saneamento do 

feito –, com fulcro nos fundamentos aqui destacados, entendo que o objeto do projeto de lei 
em capítulo é lícito e atende aos parâmetros de juridicidade, legalidade e constitucionalidade. 

 

Em tempo, destaca-se que a manifestação da Procuradoria Municipal é de caráter 
opinativo e não vinculante. Ademais, consoante precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, “a mera emissão de parecer opinativo encontra-se sob a inviolabilidade dos atos e 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: e85e4d5d63a4c6b6d7f21e1d95c77ba5

mailto:procuradoria@itapemirim.es.gov.br


MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
CNPJ nº 27.174.168/0001-70 

 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça Domingos José Martins, s/n – Centro – CEP 29.330-000 – Itapemirim/ES 
 procuradoria@itapemirim.es.gov.br 

 

4 

manifestações da atividade de advocacia, em razão da essencialidade do advogado à atividade 

jurisdicional, nos termos do art. 133 da Constituição Federal” (RHC n. 126.954/SC, relator Ministro 

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 14/12/2021, DJe de 17/12/2021). 
 

Outro não é o juízo perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal, ipsis litteris: 
 

O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública 
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do 
direito, opinião técnico jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 
na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou 
seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador. 
(Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco 
Aurélio de Mello – STF) 

 

Por derradeiro, convém registrar que devem ser resguardados o juízo de conveniência 
e oportunidade do Administrador, bem como as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à 
esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, e 
principalmente com fulcro nas manifestações técnicas realizadas no curso do procedimento 
em epígrafe. 

 

Ex positis, restrito ao exame dos aspectos jurídicos sub examine e postos tais 
fundamentos de direito e de fato, esta Procuradoria conclui pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei apresentado, de tal sorte que a minuta em 
epígrafe atende aos ditames legais e se encontra apta a assinatura para que possa surtir seus 
efeitos – desde que atendidas as considerações deste órgão de assessoramento jurídico –, 
observando sempre a autorização e a conveniência do Chefe do Executivo. 

 
Itapemirim/ES, 18 de dezembro de 2023. 
 
 

 

 
DIEGO GUIMARÃES RIBEIRO 

Procurador-Geral 
Matrícula nº 211867-01 
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Protocolo BPMS nº 20.122/2023 
Itapemirim/ES, 18 de dezembro de 2023 

 

Origem: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

Destinatário: Subsecretaria de Administração e Gestão de Pessoal - SAGESP 

 

Trata-se de protocolo BPMS nº 20.122/2023, cujo objeto consiste em 

projeto de Lei sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação o do 

agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos. 

 

Observa-se que a primeira minuta de projeto de lei previa a extinção de 

cargos considerando que os valores seriam equivalentes ao custo total estimado com 

as gratificações e que na manifestação da SEMAPLAG foram apontados os cargos 

de Diretor de Departamento Geral e Diretor de Departamento, após, encaminhando 

para estudo de despesa com folha, onde foi elaborado pela SAGESP o estudo de 

impacto da redução de gasto resultante da extinção dos cargos e criação das 

gratificações. 

 

Contudo, posteriormente fora elaborada uma segunda minuta do mesmo 

projeto de lei onde, ao invés da extinção dos cargos supracitados, revogou-se a Lei 

Complementar Municipal nº 227, de 06 de julho de 2018, que criou a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa – GDATA. 

 

Desta forma, remeto os autos para juntada de nova planilha de impacto 

considerando o a extinção da gratificação mencionada. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração e nos colocamos a disposição para os demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Marcos José de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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1 GDATA – NÍVEL 1 5.000,00R$       208,33R$      416,67R$          -R$              -R$                416,67R$        -R$                -R$            6.041,67R$    3 18.125,00R$    217.500,00R$    

2 GDATA – NÍVEL 2 2.000,00R$       83,33R$        166,67R$          -R$              -R$                166,67R$        -R$                -R$            2.416,67R$    13 31.416,67R$    377.000,00R$    

6.041,67R$    16 49.541,67R$    594.500,00R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal
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Protocolo BPMS nº 20.122/2023 
Itapemirim/ES, 21 de dezembro de 2023 

 

Origem: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

Destinatário: Subsecretaria de Administração e Gestão de Pessoal - SAGESP 

 

Trata-se de protocolo BPMS nº 20.122/2023, cujo objeto consiste em 

projeto de Lei sobre a criação de funções, regras e diretrizes para a atuação o do 

agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos. 

 

Para que seja possível a elaboração do impacto solicitado é necessário que 

seja informada a planilha detalhada com os acréscimo no gasto com pessoal 

provocado pelo presente projeto de Lei. Utilizando o mesmo modelo do último 

encaminhado que comprova a redução de gasto que o mesmo projeto acarreta. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração e nos colocamos a disposição para os demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

 

Marcos José de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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1 Agente de Contratação - GTAC 4.541,66R$       189,24R$      378,47R$          -R$              -R$                378,47R$        -R$                -R$            5.487,84R$    1 5.487,84R$      65.854,07R$      

2 Agente de Contratação - GTCC 1.048,08R$       43,67R$        87,34R$            -R$              -R$                87,34R$          -R$                -R$            1.266,43R$    5 6.332,15R$      75.985,80R$      

3 Equipe de Apoio - GEA 558,97R$          23,29R$        46,58R$            -R$              -R$                46,58R$          -R$                -R$            675,42R$       5 3.377,11R$      40.525,33R$      

5.487,84R$    11 15.197,10R$    182.365,20R$    TOTAL PREVISTO

EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
Subsecretário de Adm. e Gestão de Pessoal

PREVISÃO DE REDUÇÃO DE GASTOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 
 
 

 
 

 
 

 
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000) 
 
 
 

ANEXO - III 
 
 

 
 
DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO 
NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA Lei 
Complementar nº 101/2000, REFERENTE 
AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES, REGRAS E 
DIRETRIZES    PARA    A    ATUAÇÃO    DO    
AGENTE    DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE 
DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO    E    DOS    GESTORES    E 
FISCAIS    DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de 

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal),  

 

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer 

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados 

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias,  
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CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e 

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de 

despesas da unidade gestora, 

    

CONSIDERANDO que o município de Itapemirim (Poder 

Executivo) se encontra com o limite de gasto com pessoal em 51,67%(cinquenta e sete 

inteiros e sessenta e sete centésimos), apurado no mês de novembro de 2023, portanto, 

acima do limite prudencial que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos) e 

menor que o limite máximo que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros) conforme disposto 

no Art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na 

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar nº 101/00 (Art’s. 16 e 17), no que se 

refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado, 

respectivamente. Os valores propostos compreendem o pagamento de doze parcelas de 

salário, décimo-terceiro salário, adicional de férias, encargos, dentre outras despesas de 

pessoal, cuja previsão de despesa foi calculada com base no atual quadro de servidores 

do município de Itapemirim-ES. 

 

O cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e suas 

respectivas vagas ocupadas, inclusive com a expectativa de revisão geral e anual das 

remunerações e subsídios dos agentes políticos para o exercício corrente e os três 

subsequentes em que entra em vigor a vigência das Leis que autorizam a ajuste da tabela 

citada acima. O custo patronal para os cargos está estimado em 20% (vinte inteiros), visto 

que ambos são contribuintes obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. 
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Para o exercício de 2024 estimamos que o Projeto de Lei em 

tela, irá gerar um acréscimo na despesa anual com folha de pagamento para o exercício, 

de aproximadamente R$ 182.365,20 (cento e oitenta e dois mil trezentos e sessenta e 
cinco reais e vinte centavos), tendo em vista que a redução prevista com extinção da lei 

que autoriza a concessão de gratificação GDATA Níveis 1 e 2, não resultará em efetivo 

decréscimo da despesa com pessoal do município, devido não haver servidores recebendo 

o benefício em decorrência do decreto de contingenciamento e adequação do limites 

constitucionais. 
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Previsão de aumento do Projeto de Lei. 
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CONSIDERANDO a correta interpretação do Art.16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal está na expressão aumento de despesa disposta no seu caput – 

in verbis. 

 

Art.16. A criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarreta aumento de despesa será 
acompanhada de: 
I- Estimativa do impacto orçamentário no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos 
subsequentes; 
II- Declaração do ordenador de despesa de que 
o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias. 
 

 

Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados levaram em 

consideração ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE a previsão orçamentária de gasto com 

pessoal, sendo assim entendo que as alterações propostas no Projeto de Lei objeto deste 

impacto não irá elevar o gasto com pessoal, tendo em vista que a despesa orçada já 

comporta o valor oriundo do presente projeto de Lei. 

 

Desta forma, para o exercício financeiro de 2024, a Proposta 

Orçamentária prevê uma despesa líquida com pessoal e encargos sociais de R$ 

187.265.139,28(cento e oitenta e sete milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento 
e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) já considerando os fatores de aumento 

exposto anteriormente, que com base em uma receita corrente líquida projetada para o 

exercício de R$ 409.748.560,00(quatrocentos e nove milhões setecentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos e sessenta reais) irá gerar uma gasto com pessoal de 
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45,70%(quarenta e cinco inteiros e setenta centésimos), limite este inferior ao limite máximo 

de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro 

inteiros), inferior ao limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um inteiros e trinta 

centésimos), e inferior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas 

dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme 

Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Para o ano de 2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estima que 

a receita corrente líquida atinja o montante de R$ 431.298.000,00 (quatrocentos e trinta 
e um milhões duzentos e noventa e oito mil reais) e a despesa com pessoal poderá 

atingir o montante de R$ 207.721.483,46(duzentos e sete milhões setecentos e vinte e 
um mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) resultando em 

um percentual de gasto com pessoal para 2025 de 48,16%(quarenta e oito inteiros e 
dezesseis centésimos), inferior ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Único 

do art. 20 da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial 

que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos), e inferior ao limite para 

emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 

48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, 

do art. 59 da LRF. 

 

Para o ano de 2026, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estima que 

a receita corrente líquida atinja o montante R$463.248.000,00(quatrocentos e sessenta e 
três milhões e duzentos e quarenta e oito mil reais) e a despesa com pessoal poderá 

atingir o montante de R$ 218.236.057,63(duzentos e dezoito milhões duzentos e trinta 
e seis mil cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos) , resultando em um 

percentual de gasto com pessoal para 2026 de 47,10%(quarenta e sete inteiros e dez 

centésimos), inferior ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Único do art. 20 

da LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial que é de 

51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos), e inferior ao limite para emissão de 
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parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito 

inteiros e sessenta centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Já para o exercício de 2027, a estimativa é de que a receita cresça 

cerca de 4,00%(quatro inteiros), atingindo o montante de R$ 481.777.920,00(quatrocentos 
e oitenta e um milhões setecentos e setenta e sete mil e novecentos e vinte reais) e 

o despesa com pessoal poderá atingir o montante de R$ 229.147.860,51 (duzentos e vinte 
e nove milhões cento e quarenta e sete mil oitocentos e sessenta reais e cinquenta e 
um centavos), com base em um crescimento de 5,00%(cinco inteiros), resultando em um 

percentual de 47,56% (quarenta e sete inteiros e cinquenta e seis centésimos), índice este, 

inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 

54,00%(cinquenta e quatro inteiros), inferior ao limite prudencial estabelecido através do 

Parágrafo Único do art. 22 da LRF que é de 51,30%(cinquenta e um inteiros e trinta 

centésimos) e inferior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas 

dos Estados, que é de 48,60% (quarenta e oito inteiros e sessenta centésimos), conforme 

Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF, conforme demonstrado a seguir: 

 

CÁLCULO E ESTIMATIVA DOS LIMITES LEGAIS 
 ANO RCL GASTO COM PESSOAL % 
2024 409.748.560,00 187.265.139,28 45,70 

2025 431.298.000,00 207.721.483,46 48,16 
2026 463.248.000,00 218.236.057,63 47,10 

2027 481.777.920,00 229.147.860,51 47,56 

 

Salientamos ainda que, em todas as projeções, consideramos 

uma evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao executivo 

municipal o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000. 
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No que diz respeito à receita corrente líquida, há de se considerar 

que, por força do Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, existem 

valores significativos arrecadados pelo município que não poderá ser utilizado para 

pagamento da folha de pessoal do executivo municipal, gerando com isso, um 

descompasso financeiro para o município quitar as obrigações decorrentes da folha de 

pagamento. Somente a título de exemplo, demonstramos a seguir algumas das receitas 

arrecadadas pelo município, que fazem parte da RCL-Receita Corrente Líquida, e que não 

podem ser utilizados para pagamento de pessoal: 

 

 

VALORES INTEGRANTES DA RCL 
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

 Descrição 
Contribuição para o Custeio do Serv. de Iluminação Pública 
Remuneração Depósito Bancário Recursos Vinculados 
Remuneração dos Investimentos RPP do Servidor 
Receitas de Serviços – SAAE 
Royalties Federal (Exceto profissionais do magistério) 
Transferências Federal SUS (Exceto PACS e PSF) 
Transferências Fundo de Assistência Social 
Transferências do FNDE 
CIDE-Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
Royalties Estadual 
Transferência Convênio de Custeio 
Transferência Convênio Transporte Escolar 

 

Portanto, além das projeções de gasto com pessoal, calculada 

com base na previsão orçamentária estabelecida na proposta Orçamentária Anual de 2024, 

é de fundamental importância que o gestor leve em consideração as receitas vinculadas 

apresentadas anteriormente, pois apesar de fazerem parte da RCL-Receita Corrente 

Líquida do município, as mesmas não poderão ser utilizadas para quitação da folha de 

pagamento de pessoal.  
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Isto posto, se faz necessário que o gestor continue adotando 

medidas para reduzir o gasto com pessoal, tendo em vista e Município de Itapemirim(Poder 

Executivo) apresentou um índice de gasto com pessoal de 51,67%(cinquenta e um inteiros 

e sessenta e sete centésimos) em relação à Receita Corrente Líquida no mês de novembro 

de 2023, estando inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da 

LRF que é de 54,00%(cinquenta e quatro inteiros)%, inferior ao limite prudencial 

estabelecido através do Parágrafo Único do art. 22 da LRF que é de 51,30%(cinquenta e 

um inteiros e trinta centésimos) e superior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo 

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%(quarenta e oito inteiros e sessenta 

centésimos), conforme Inciso II, parágrafo 1º, do art. 59 da LRF. 

 

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto com 

pessoal, os valores pleiteados encontram-se devidamente previstos na Proposta de Lei 

Orçamentária Anual de 2024. 

 

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constantes do 

plano plurianual, podemos afirmar que os valores objeto de estudo deste impacto não irão 

prejudicar diretamente os resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária 

da Prefeitura de Itapemirim – ES, para o exercício de 2024 e 2025 e 2026. 

 

 

ITAPEMIRIM - ES, 26 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Iris da Silva Lopes 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

CRC-ES 011049/O-0 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRA 

 

ANEXO - I 
 

Na qualidade de Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de Itapemirim - ES, 

DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei Federal 

Complementar nº 101/200, que o objeto de levantamento de impacto orçamentário e 

financeiro, encontra-se em conformidade com a previsão de gasto com pessoal 

estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária para 2024, e que o índice de gasto com 

pessoal foi de 51,67%(cinquenta  e um inteiros e sessenta e sete centésimos) apurado no 

mês de novembro de 2023, estando menor que o limite Máximo que é de 54,00%(cinquenta 

e quatro inteiros) Informo também que as despesas do objeto em questão não 

comprometem as ações previstas no Plano Plurianual e as metas e resultados fiscais do 

município, em conformidade com as informações apresentadas nos autos e a manifestação 

elaborada pela pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. 

 

 Ressalto que as previsões orçamentárias foram elaboradas com base em 

estimativas considerando o cenário econômico atual do município, estando sujeito a 

mudanças, podendo acarretar em acréscimos ou decréscimos dos valores previstos, e caso 

ocorram, o chefe do poder executivo deverá adotar medidas para mitigar os seus efeitos. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração e nos 

colocamos à disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

ITAPEMIRIM - ES, 26 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Marcos Jose de Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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